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Anexo I
Termo de Referência

Sistema de Registro de Preços – SRP
Pregão Eletrônico 02/2019 

Processo Administrativo Nú� mero: 23298.018487.2018-21

1. DO OBJETO

1.1. Registro de preços para eventúal contrataça%o de empresa especializada para prestaça%o de serviço
contí�núo com dedicaça%o exclúsiva de ma%o de obra com regime de empreitada por Preço Global, para
Limpeza, Conservaça%o, Higienizaça%o, Manútença%o e Serviços administrativos e tambe�m manútença% o e
manejo nas instalaço% es fí�sicas e mobilia� rias, bens mo� veis e imo�veis e semoventes, do Institúto Federal de
Edúcaça%o,  Cie5ncia  e  Tecnologia  de  Pernambúco  –  IFPE  conforme  especificaço% es  e  qúantitativos
estabelecidos neste Termo de Refere5ncia e seús anexos.

1.2. O objeto da licitaça%o tem a natúreza de serviço comúm de  prestaça%o de serviço contí�núo com
dedicaça%o exclúsiva de ma%o de obra com regime de empreita por preço únita� rio.

1.3. Os qúantitativos e respectivos co� digos dos itens sa%o os discriminados no Anexo I (Planilha com
itens, Grupos e Quantitativos) deste Termo de Refere5ncia, qúe conte�m as informaço% es abaixo:

Grupo 01 – Campus Vitória

Ite
m Descrição/Especificação

Unidade de
Medida

Produtividade
Posto/M²

Quantidade
Valor Mensal

Máximo Aceitável
Valor Anual

Máximo Aceitável

1
Serviço de Limpeza – Esquadria
Externa (face interna e externa)

M² 1/300 300 R$ 3.145,25 R$ 37.743,00

2
Serviço de Limpeza (área

externa) 
M² 1/2400 12.000 R$ 15.740,00 R$ 188.880,00

3 Serviço de Limpeza (área interna) M² 1/1200 15.600 R$ 40.924,00 R$ 491.088,00

4 Encarregado Posto - 01 R$ 3.243,25 R$ 38.919,00

5 Cuidador em Saúde Posto - 01 R$ 3.120,89 R$ 37.450,68

6
Mecânico de Manutenção de
Automóveis, Motocicletas e

Veículos Similares
Posto - 01 R$ 2.980,18 R$ 35.762,16

7
Operador de Máquinas de

Reprografia
Posto - 02 R$ 5.932,82 R$ 71.193,84

8 Padeiro Posto - 01 R$ 3.700,55 R$ 44.406,60

9
Técnico em Manutenção de

Equipamentos de Informática
Posto - 01 R$ 4.085,62 R$ 49.027,44

10 Telefonista Posto - 02 R$ 6.026,66 R$ 72.319,92

11
Trabalhador Agropecuário (12 x

36 horas)
Posto - 01 R$ 3.723,57 R$ 44.682,84

12
Trabalhador Agropecuário (44

horas)
Posto - 19 R$ 58.716,46 R$704.597,52

13 Tratorista Agrícola Posto 01 R$ 4.785,52 R$ 57.426,24

TOTAL R$ 1.873.497,24
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Grupo 02 – Campus Barreiros

Ite
m Descrição/Especificação

Unidade de
Medida

Produtividade
Posto/M²

Quantidade
Valor Mensal

Máximo
Aceitável

Valor Anual
Máximo Aceitável

14 Serviço de Limpeza (área externa) M² 1/2400 12.000 R$ 15.740,00 R$ 188.880,00

15 Serviço de Limpeza (área interna) M² 1/2400 12.000 R$ 31.480,00 R$ 377.760,00

16 Encarregado Posto - 01 R$ 3.243,25 R$ 38.919,00

17
Operador de Máquinas de

Reprografia
Posto - 01 R$ 2.966,41 R$ 35.596,92

18 Padeiro Posto - 01 R$ 3.700,55 R$ 44.406,60

19 Reparador de Instrumentos Musicais Posto - 01 R$ 4.960,53 R$ 59.526,36

20
Trabalhador Agropecuário (12 x 36

horas)
Posto - 08 R$ 29.788,56 R$ 357.462,72

21 Trabalhador Agropecuário (44 horas) Posto - 12 R$ 37.084,08 R$ 445.008,96

22 Tratorista Agrícola Posto - 01 R$ 4.785,52 R$ 57.426,24

TOTAL R$ 1.604.986,80

Grupo 03 – Campus Belo Jardim

Ite
m Descrição/Especificação

Unidade de
Medida

Produtividade
Posto/M²

Quantidade
Valor Mensal

Máximo
Aceitável

Valor Anual Máximo
Aceitável

23
Serviço de Limpeza – Esquadria
Externa (face interna e externa)

M² 1/300 900 R$ 9.435,75 R$ 113.229,00

24 Serviço de Limpeza (área externa) M² 1/2400 9.600 R$ 12.592,00 R$ 151.104,00

25 Serviço de Limpeza (área interna) M² 1/1200 10.800 R$ 28.332,00 R$ 339.984,00

26 Encarregado Posto - 02 R$ 6.486,50 R$ 77.838,00

27 Cuidador em Saúde Posto - 02 R$ 6.241,78 R$ 74.901,36

28
Operador de Máquinas de

Reprografia
Posto - 01 R$ 2.966,41 R$ 35.596,92

29 Reparador de Instrumentos Musicais Posto - 01 R$ 4.960,53 R$ 59.526,36

30
Técnico em Manutenção de

Equipamentos de Informática
Posto - 01 R$ 4.085,62 R$ 49.027,44

31 Telefonista Posto - 01 R$ 3.013,33 R$ 36.159,96

32
Trabalhador Agropecuário (12 x 36

horas)
Posto - 08 R$ 29.788,56 R$ 357.462,72

33 Trabalhador Agropecuário (44 horas) Posto - 12 R$ 37.084,08 R$ 445.008,96

TOTAL R$ 1.739.838,72
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1.4. Valores limites para contrataça%o de serviços de limpeza:

Fonte: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/cadernos-tecnicos-e-valores-limites?layout=edit&id=469

1.5. A presente contrataça%o adotara�  como regime de execúça%o a Empreitada por Preço Global.

1.6. O prazo de vige5ncia do contrato e�  de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das
partes ate�  o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A  jústificativa  e  objetivo  da contrataça%o  encontra-se  pormenorizada  em to� pico especí�fico dos
Estúdos Preliminares, ape5ndice desse Termo de Refere5ncia.

2.2. Os serviços a serem contratados enqúadram-se nos pressúpostos do Decreto n° 2.271,  de 97,
caracterizando-se como atividades materiais acesso� rias,  instrúmentais oú complementares aA  a� rea de
compete5ncia  legal  do  o� rga%o  licitante,  na%o-inerentes  aA s  categorias  fúncionais  abrangidas  por  seú
respectivo plano de cargos.

2.3. A prestaça%o dos serviços na%o gera ví�ncúlo empregatí�cio entre os empregados da Contratada e a
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Administraça%o, vedando-se qúalqúer relaça%o entre estes qúe caracterize pessoalidade e súbordinaça% o
direta e sera%o contratados conforme necessidade da administraça%o, haja vista qúe existem Campi em
processo de ampliaça%o e/oú constrúça%o.

2.4. O Institúto Federal de Edúcaça%o,  Cie5ncia e Tecnologia de Pernambúco, inclúí�do os campis qúe
compo% e este TR, recebem diariamente, nos tre5s túrnos úm significativo nú� mero de alúnos, servidores,
fornecedores,  terceirizados,  visitantes,  etc.,  estimando-se  aproximadamente  8.000  (oito  mil)
pessoas/dia, os qúais circúlam nas diversas depende5ncias da Institúiça%o.

2.5. Nos  campi  ha�  atividades  de  manútença%o  predial,  manútença%o  de  jardins,  manútença%o  de
ma�qúinas  e  eqúipamentos  de  manútença%o,  de  fúncionamento  e  de  laborato� rios  de  ensino,  de
laborato� rios qúí�micos de ensino, de fúncionamento de ambúlato� rios de atendimento aos alúnos qúe por
súas caracterí�sticas geram resí�dúos de diversas classes.

2.6. Dado o qúantitativo de pessoas qúe circúlam no ambiente institúcional verifica-se a necessidade
de continúidade dos serviços de limpeza, asseio e conservaça%o, bem como o de manútença%o predial qúe
vem  sendo  realizado,  visto  qúe  estes  sa%o  necessa� rios  para  a  manútença%o  das  instalaço% es  fí�sicas  e
mobiliarias do IFPE, e assim propiciar o desempenho regúlar das atividades institúcionais, mantendo
úm ambiente limpo, higienizado e apropriado para o atendimento da missa%o institúcional.

2.7. Com a Expansa%o da Rede Federal de Edúcaça%o Profissional, levanta-se a necessidade de manter
nas únidades existentes e ampliar a prestaça%o dos serviços ora mencionados para atender as novas
Unidades de Ensino, bem como redefinir a metodologia segúndo as normas vigentes e adeqúaça%o das
prodútividades com base na experie5ncia da Administraça%o com os contratos anteriores e pela útilizaça%o
de novas metodologias e tecnologias oferecidas pelo mercado.

2.8. Impede a execúça%o direta dos serviços, em raza%o do mesmo na%o dispor de ma%o de obra, materiais
e eqúipamentos, sendo necessa� rio búscar alternativas oferecidas no mercado, como a terceirizaça% o das
solúço% es.  Os  serviços de limpeza,  asseio e conservaça%o,  por súa natúreza,  podem ser execútados de
forma  indireta  face  o  IFPE,  ale�m  de  na%o  possúir  no  seú  qúadro  de  pessoal,  profissionais  com  tais
atribúiço% es, em decorre5ncia dos mesmos ja�  se encontram extintos, o qúe impossibilita a realizaça% o de
concúrsos. Segúndo o artigo 1º, §§ 1º e 2º do Decreto nº 2.271 de 07/07/97, as atividades dos cargos
extintos sa%o passiveis execúça%o indireta, verbis:

"Art. 1º No a5 mbito da Administraça% o Pú� blica Federal direta, aúta� rqúica e fúncional podera%o
ser  objeto  de  execúça% o  indireta  as  atividades  materiais  acesso� rias,  instrúmentais  oú
complementares  aos  assúntos  qúe  constitúem  a� rea  de  compete5ncia  legal  do  o� rga% o  oú
entidade.

§ 1º As atividades de conservaça%o, limpeza, segúrança, vigila5 ncia,  transportes,  informa� tica,
copeiragem,  recepça% o,  reprografia,  telecomúnicaço% es  e  manútença% o  de  pre�dios,
eqúipamentos e instalaço% es sera% o, de prefere5ncia, objeto de execúça% o indireta.

§  2º  Na% o  podera% o  ser  objeto  de  execúça% o  indireta  as  atividades  inerentes  aA s  categorias
fúncionais abrangidas pelo plano de cargos do o� rga% o oú entidade, salvo expressa disposiça%o
legal em contra� rio oú qúando se tratar de cargo extinto, total oú parcialmente, no a5mbito do
qúadro geral de pessoal."

2.9. Conforme determina o diploma legal acima, grifo nosso, os cargos extintos sa%o passivos de serem
objeto de execúça%o indireta, portanto, sem fúgir aA  regra, o cargo de servente de limpeza e conservaça% o
encontra-se  extinto  pela  Lei  nº  9.632/98,  impossibilitando este  IFPE  de  preencher  os  cargos  vagos
atrave�s de concúrsos, restando aA  Administraça%o, a terceirizaça%o dos serviços de limpeza e conservaça% o e
manútença%o predial.

2.10. Ressalta-se qúe dentre as polí�ticas definidas pelo Plano de Desenvolvimento Institúcional – PDI
encontra-se contemplada a “polí�tica de gesta%o voltada para o atendimento das necessidades dos clientes
internos e externos”. Para cúmprimento desse objetivo, e�  necessa� rio súprir as deficie5ncias existentes no
qúadro de pessoal do IFPE, qúe podera%o ser súperadas com a contrataça%o de serviços terceirizados de
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limpeza e conservaça%o.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1. A Terceirizaça%o e�  úm conceito moderno de prodúça%o, qúe se firma na parceria consciente
entre  as  empresas  especializadas  em  determinados  ramos.  Terceirizaça%o  e�  o  conjúnto  de
transfere5ncia de prodúça%o de partes qúe integram o todo de úm mesmo prodúto.

3.2. As  disposiço% es  contidas  na  Lei  nº  9.632,  públicada  no  DOU  de  08/05/98,  qúe  trata  da
extinça%o  de  Cargos  da  Administraça%o  Pú� blica  Federal,  preve5  qúe  a  contrataça%o  das  atividades
correspondentes sera�  mediante a execúça%o indireta, oú seja, terceirizada. O Decreto nº 9.507 de 21
de setembro de 2018 e as Instrúço% es Normativas de nº 02 de 30 de abril de 2008 e de nº 06 de 23
de dezembro de 2013 da Secretaria  de Logí�stica e Tecnologia da Informaça%o  do Ministe�rio  do
Planejamento, Orçamento e Gesta%o disciplinam a contrataça%o e a execúça%o indireta dos serviços
terceirizados,  cújas  categorias  profissionais  na%o  mais  ingressara%o  na  Administraça%o  Pú� blica
Federal, visto qúe na%o havera�  concúrso pú� blico para o provimento destes cargos.

3.3. Assim como consta na Portaria n° 445, de 27 de Dezembro de 2018 em atendimento ao
disposto  no  art.  2°  do  Decreto  9.597  de  21  de  Setembro  de  2018,  art.  1°,§  as  atividades  de
alimentaça%o;  armazenamento;  atividades  te�cnicas  aúxiliares  de  arqúivo  e  biblioteconomia;
atividades  te�cnicas  aúxiliares  de  laborato� rio;  carregamento  e  descarregamento  de  materiais  e
eqúipamentos;  comúnicaça%o  social,  inclúindo  jornalismo,  públicidade,  relaço% es-pú� blicas  e
cerimonial,  diagramaça%o,  design  gra� fico,  webdesign,  ediça%o,  editoraça%o  e  atividades  afins;
conservaça%o  e  jardinagem;  copeiragem;  cúltivo,  extraça%o  oú  exploraça%o  rúral,  agrí�cola  oú
agropecúa� ria; elaboraça%o de projetos de arqúitetúra e engenharia e acompanhamento de execúça% o
de obras; geomensúraça%o; georreferenciamento; instalaça%o, operaça%o e manútença%o de ma�qúinas e
eqúipamentos,  inclúindo os  de  captaça%o,  tratamento e transmissa%o  de  a�údio,  ví�deo e  imagens;
limpeza; manútença%o de pre�dios e instalaço% es, inclúindo montagem, desmontagem, manútença%o,
recúperaça%o  e  peqúenas  prodúço% es  de  bens  mo� veis;  mensageria;  monitoria  de  atividades  de
visitaça%o  e  de  interaça%o  com  pú� blico  em  parqúes,  múseús  e  demais  o� rga%os  e  entidades  da
Administraça%o Pú� blica federal; recepça%o, inclúindo recepcionistas com habilidade de se comúnicar
na Lingúagem Brasileira de Sinais – Libras; reprografia, plotagem, digitalizaça%o e atividades afins;
secretariado,  inclúindo o secretariado execútivo;  segúrança,  vigila5ncia patrimonial  e  brigada de
ince5ndio;  serviços  de  escrito� rio  e  atividades  aúxiliares  de  apoio  aA  gesta%o  de  docúmentaça%o,
inclúindo manúseio,  digitaça%o oú digitalizaça%o  de  docúmentos e a  tramitaça%o  de  processos em
meios  fí�sicos  oú  eletro5 nicos  (sistemas  de  protocolo  eletro5 nico);  serviços  de  tecnologia  da
informaça%o e prestaça%o de serviços de informaça%o; teleatendimento; telecomúnicaço% es; tradúça%o,
inclúsive tradúça%o e interpretaça%o de Lí�ngúa Brasileira de Sinais (Libras); de gravaça%o; transportes;
tratamento  de  animais;  visitaça%o  domiciliar  e  comúnita� ria  para  execúça%o  de  atividades
relacionadas a programas e projetos pú� blicos, em a� reas úrbanas oú rúrais; monitoria de inclúsa% o e
acessibilidade;  e  certificaça%o  de  prodútos  e  serviços,  respeitado  o  contido  no  art.  3º,  §  2º  do
Decreto nº 9.507, de 2018 sera%o, de prefere5ncia, objeto de execúça%o indireta. 

3.4. A  Terceirizaça%o  se  tornoú palavra-chave  na economia moderna,  na%o  se  tratando de  úm
modismo, mas sim de úma opça%o de sobrevive5ncia para as empresas. EM  úm conceito moderno de
prodúça%o, qúe se firma na parceria consciente entre as empresas especializadas em determinados
ramos. Terceirizaça%o e�  o conjúnto de transfere5ncia de prodúça%o de partes qúe integram o todo de
úm mesmo prodúto. EM  exatamente neste a5mbito qúe se enfoca a terceirizaça%o; por se tratar de úm
projeto moderno e arrojado de Administraça%o, onde se búsca claramente a qúalidade, eficie5ncia
ligada a úma redúça%o de cústos aparentes e concentrando seús esforços e energia na atividade
principal da empresa, atingindo desta forma a efica� cia, com a otimizaça%o da gesta%o.

3.5. Os serviços de limpeza e conservaça%o devem ser realizados de forma rotineira, útilizando os
prodútos adeqúados, e observando as especificidades de cada ambiente oú súperfí�cie.

3.6. Os serviços de limpeza e conservaça%o sera%o realizados em piso acarpetado, piso frio, piso
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pavimentado, corredor, hall, sagúa%o, sala%o, escada, laborato� rio, almoxarifado, banheiro, e vidros.

3.7. A contrataça%o dos serviços terceirizados jústifica-se tambe�m para qúe na%o haja interrúpça%o
dos  serviços  atúalmente execútados,  o  qúe poderia  desencadear  na redúça%o  da  capacidade  de
execúça%o das atividades do IFPE Campus Vito� ria de Santo Anta%o.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comúm, com fornecimento de ma%o de obra em regime de dedicaça%o exclúsiva,
a ser contratado mediante licitaça%o, na modalidade prega%o, em súa forma eletro5 nica.

4.2. Os serviços a serem contratados enqúadram-se nos pressúpostos do Decreto n° 9.507, de 21 de
setembro de 2018, na%o se constitúindo em qúaisqúer das atividades,  previstas no art. 3º do alúdido
decreto, cúja execúça%o indireta e�  vedada.

4.3. A prestaça%o dos serviços na%o gera ví�ncúlo empregatí�cio entre os empregados da Contratada e a
Administraça%o  Contratante,  vedando-se  qúalqúer  relaça%o  entre  estes  qúe  caracterize  pessoalidade  e
súbordinaça%o direta.

4.4. Segúndo o disposto no para� grafo ú� nico, do art. 1º, da lei 10.520/2002, sa%o considerados bens e
serviços  comúns  aqúeles  possí�veis  de  definiça%o  dos  padro% es  de  desempenho oú qúalidade segúndo
especificaço% es úsúais no mercado. Nesse sentido, os serviços de limpeza e conservaça%o sa%o contratados
po5 r os o� rga%o e empresas a partir de definiço% es, caracterí�sticas, qúantidade e especificaço% es úsúalmente
praticadas no mercado, portanto, possúindo caracterí�sticas de serviços comúns.

4.5. Em júlgamento, o tribúnal de Contas da Unia%o, tem entendimento de qúe os serviços de limpeza e
conservaça%o sa%o serviços de natúreza comúm:

Ainda na denú� ncia qúe troúxe notí�cias ao TCU acerca de súpostas irregúlaridades envolvendo
o Serviço Brasileiro de Apoio aA s Micro e Peqúenas Empresas (Sebrae) – Nacional, a únidade
te�cnica apresentoú proposta de recomendaça% o de qúe,  doravante, o Sebrae útilize o prega% o,
preferencialmente eletro5 nico, em licitaço% es qúe tenham por objeto a prestaça%o de serviços de
limpeza e conservaça% o predial. Ao examinar a mate� ria, o relator destacoú qúe “o objeto do
Contrato 286/2010, por ser de natúreza comúm, ajústa-se aA  Instrúça% o Normativa do Sebrae
aprovada  pela  Resolúça%o  CDN 6/2004,  qúe  dispo% e,  precisamente,  sobre  o  úso  do  prega% o
eletro5 nico para contrataça%o de serviços de natúreza comúm”, e qúe, “conqúanto a referida
norma na% o estabeleça qúe os serviços de conservaça% o e limpeza predial e jardinagem sejam
de natúreza comúm, essa lacúna pode ser preenchida invocando-se, por analogia, o Anexo II
do  Decreto  3.555/2000,  cújo  item  17  dispo% e  expressamente  nesse  sentido”.  Desse  modo,
votoú  o  relator  por  se  determinar  ao  Sebrae  qúe  a  nova  licitaça% o  para  contrataça% o  dos
serviços de limpeza e conservaça%o predial da súa sede seja procedida “preferencialmente sob
a modalidade de prega% o eletro5 nico”, o qúe foi acolhido pelo Plena� rio. Aco� rda% o n.º 2990/2010-
Plena� rio, TC-027.991/2010-5, rel. Min. Raimúndo Carreiro, 03.11.2010.

4.6. Os serviços a serem contratados enqúadram-se nos pressúpostos do Decreto n° 2.271, de 1997,
constitúindo-se  em  atividades  materiais  acesso� rias,  instrúmentais  oú  complementares  aA  a� rea  de
compete5ncia  legal  do  o� rga%o  licitante,  na%o  inerentes  aA s  categorias  fúncionais  abrangidas  por  seú
respectivo plano de cargos.

4.7. Portanto,  o  ramo  de  atividade  dos  profissionais  a  serem  disponibilizados  encontram-se
classificadas  no  Co� digo  Brasileiro  de  Ocúpaça%o  CBO  nos  Serviços  de  Administraça%o,  Conservaça% o  e
Manútença%o de Edifí�cios e Logradoúros.

4.8. A prestaça%o dos serviços na%o gera ví�ncúlo empregatí�cio entre os empregados da Contratada e a
Administraça%o  Contratante,  vedando-se  qúalqúer  relaça%o  entre  estes  qúe  caracterize  pessoalidade  e
súbordinaça%o direta.

4.9. Os  Serviços  Terceirizados,  sera%o  prestados  de  forma  continúada  nas  instalaço% es  dos  Campi
Vito� ria, Barreiros e Belo Jardim, do Institúto Federal de Edúcaça%o, Cie5ncia e Tecnologia de Pernambúco –
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IFPE,  bem  como  em  oútros  imo�veis  qúe  venham  a  ser  ocúpados  e/oú  adqúiridos  pelo  IFPE,  com
fornecimento de ma%o de obra, necessa� rios aA  execúça%o adeqúada dos serviços.

4.10. Assim,  dentro dessa o� tica,  a  contrataça%o  se  dara�  por  úm perí�odo inicial  de  12 (doze)  meses,
dentro dos qúais  sera�  avaliada a eficie5ncia,  efica� cia,  responsabilidade na condúça%o  da execúça% o  dos
serviços  contratados,  a  fim  de  avaliar  a  convenie5ncia,  da  prorrogaça%o  do  Contrato,  nas  condiço% es
permitidas no artigo 57, Inciso II, da Lei nº. 8.666/98.

4.11. A  prestaça%o  dos  serviços  nos  locais  fixados  pela  Administraça%o,  envolve  a  alocaça% o,  pela
contratada, de ma%o de obra capacitada e qúalificada para desempenhar as atividades de acordo com a
legislaça%o vigente. 

4.12. Para o Campús Vito� ria, o� rga%o gerenciador, os serviços devera%o ser realizados na sede do o� rga% o, no
endereço Propriedade Terra Preta S/N, Caixa Postal 31, Vito� ria de Santo Anta%o, Pernambúco.

4.13. Para os o� rga%os participantes, os serviços devera%o ser realizados nos segúintes endereços:

4.13.1. 158466 – IFPE Campús Barreiros: Fazenda Sape� ,  S/N – Zona Rúral – Barreiros/PE – CEP:
55560-000; E-mail: dap@barreiros.ifpe.edú.br

4.13.2. 158478 – IFPE Campús Belo Jardim: Av.  Sebastia%o  Rodrigúes da Costa,  S/N  -  Bairro: Sa%o
Pedro. Belo Jardim/PE, CEP: 55.155-730. Telefone: (81) 3411-3200; E-mail: dap@belojardim.ifpe.edú.br

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Conforme Estúdos Preliminares, os reqúisitos da contrataça%o abrangem o segúinte:

5.1.1. Atúar no ramo pertinente ao objeto desta licitaça%o conforme CBO:

5.1.1.1. Considerando  o  objeto  da  contrataça%o,  as  empresas  participantes  devera%o
disponibilizar profissionais qúe atúam no ramo de atividade classificada Co� digo Brasileiro
de Ocúpaça%o CBO – nos Serviços de Administraça%o, Conservaça%o e Manútença%o de Edifí�cios
e Logradoúros, conforme ja�  descrito nos itens 4.12 e 4.13 deste Termo de Refere5ncia;

5.1.2. Na%o estar impedido de contratar com a Administraça%o;

5.1.3. As  empresas  qúe  esta%o  impedidas  de  contratar  e  licitar  com  o  Institúto  Federal  de
Edúcaça%o, Cie5ncia e Tecnologia de Pernambúco oú com a Administraça%o Pú� blica, oú ainda, seja
declarada inido5 neas, na%o podera%o participar da licitaça%o;

5.1.4. Considerando qúe a licitaça%o sera�  processada mediante prega%o eletro5 nico, ha�  necessidade
de qúe as participantes estejam com seú cadastro regúlar no Sistema de Cadastro Unificado de
Fornecedores do Governo Federal (SICAF);

5.1.5. O cadastro  no  SICAF  das  empresas  interessadas  em participar  da  licitaça%o,  devera�  ser
providenciado, com antecede5ncia aA  abertúra da licitaça%o;

5.1.6. Comprovar ter execútado serviços compatí�veis com o objeto desta licitaça%o;

5.1.6.1. As  empresas  licitantes  devera%o  apresentar  para  comprovaça%o  da  Qúalificaça% o
Te�cnica os segúintes docúmentos:

5.1.6.1.1. 01 (úm) atestado (oú declaraça%o),  no mí�nimo,  fornecido por pessoa
júrí�dica  de  direito  pú� blico  oú privado,  qúe  comprove qúe a  licitante  prestoú,  de
forma satisfato� ria, serviços compatí�veis com o objeto deste Termo de Refere5ncia e
seús  anexos,  eqúivalentes  em  caracterí�sticas,  quantidade  mínima  de  50%  das
áreas de Limpeza e Conservação,  de seus respectivos grupos,  com prazos de
execúça%o igúais oú súperiores a úm ano (súbitem 10.3, alí�neas “a” e “b”, do Anexo
VII-A, da IN nº 05/2017/SEGES/MPDG).

mailto:dap@barreiros.ifpe.edu.br
mailto:dap@belojardim.ifpe.edu.br
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5.1.6.1.2. Para  fins  de  avaliaça%o,  as  caracterí�sticas,  qúantidades  e  prazos  sa%o
aqúelas discriminadas no súbitem 1.3, deste Termo de Refere5ncia.

5.1.6.1.3. O(s) atestado(s) oú declaraça%o(o% es) de capacidade te�cnica devera% o se
referir a serviços prestados no a5mbito de súa atividade econo5 mica principal e/oú
secúnda� rias  especificadas  no  contrato  social  registrado  na  júnta  comercial
competente, bem como no cadastro de pessoas Júrí�dicas da Receita Federal do Brasil
– RFB.

5.1.6.1.4. Sera�  admitido  o  somato� rio  de  atestados  para  comprovar  as
qúantidades da capacidade te�cnica e operacional,  desde qúe reste demonstrada a
execúça%o concomitante dos contratos (Aco� rda%o nº 1214-17/13-Plena� rio – TCU).

5.1.6.1.5. Comprovante de qúe o licitante possúi experie5ncia de,  no mí�nimo, 3
(tre5s)  ano  no  mercado,  atrave�s  de  atestados  de  capacidade  te�cnica,  abrangendo
todas as atividades relativas ao objeto deste Prega%o, conforme súbitem 10.6, alí�nea
“b”, do Anexo VII-A, da IN nº 05/2017/SEGES/MPDG.

5.1.6.1.6. Para a comprovaça%o da experie5ncia mí�nima qúanto ao prazo de 3 (tre5s)
ano prevista no súbitem anterior, sera�  admitido o somato� rio de atestados.

5.1.6.1.7. Somente  sera%o  aceitos  atestados  expedidos  apo� s  a  conclúsa%o  do
contrato oú se decorrido, pelo menos, úm ano do iní�cio de súa execúça%o, exceto se
firmado para ser execútado em prazo inferior.

5.1.6.1.8. O licitante deve disponibilizar, qúando solicitado, todas as informaço% es
necessa� rias  aA  comprovaça%o  da  legitimidade  dos  atestados,  apresentando,  dentre
oútros docúmentos, co� pia do contrato qúe deú súporte aA  contrataça%o, endereço atúal
da contratante e local em qúe foram prestados os serviços.

5.1.6.2. Sera�  exigida a prestaça%o de garantia pela Contratada, no percentúal de 5% (cinco
por cento) do valor total do contrato, podendo optar por caúça%o em dinheiro oú tí�túlos da
dí�vida pú� blica, segúro-garantia oú fiança banca� ria, a ser comprovada no prazo de 10 (dez)
dias  ú� teis  a partir  da data  da celebraça%o do contrato,  prorrogados por igúal  perí�odo a
crite�rio do IFPE, Campús Vito� ria de Santo Anta%o e participantes;

5.1.7. A Licitante devera� , declarar, ainda

5.1.7.1. Sob  assinatúra  do  Representante  da  empresa,  de  qúe,  caso  seja  declarada
vencedora da Licitaça%o, mantera� , em Recife/PE,  oú em úm raio ma�ximo de ate�  60 km da
cidade de Vito� ria de Santo Anta%o/PE, sede, filial oú representaça%o dotada de infraestrútúra
administrativa  e  te�cnica  adeqúadas,  com  recúrsos  húmanos  qúalificados,  necessa� rios  e
súficientes para a prestaça%o dos serviços contratados;
5.1.7.2. Sob  assinatúra  do  Representante  da  empresa,  de  qúe,  sendo  vencedora  da
Licitaça%o, responsabilizar-se-a�  por qúaisqúer danos caúsados por seús empregados aA  Unia%o
e servidores do IFPE, dentro da a� rea e depende5ncias onde sera%o prestados os serviços, bem
como  pelo  desaparecimento  de  bens  da  Unia%o  e  de  terceiros,  seja  por  omissa% o  oú
neglige5ncia de seús empregados.

5.1.8. A Contratada adotara�  as segúintes pra� ticas de sústentabilidade na execúça%o dos serviços,
qúando coúber:

5.1.8.1. A  contrataça%o  devera�  prever,  no qúe  coúber,  pra� ticas  de  sústentabilidade  nos
termos da Instrúça%o Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010;
5.1.8.2. Usar prodútos de limpeza e conservaça%o de súperfí�cies e objetos inanimados qúe
obedeçam aA s classificaço% es e especificaço% es determinadas pela ANVISA;
5.1.8.3. Adotar medidas para evitar o desperdí�cio de a� gúa tratada, conforme institúí�do
no Decreto nº 48.138, de 8 de oútúbro de 2003;
5.1.8.4. Observar a Resolúça%o CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, qúanto aos
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eqúipamentos de limpeza qúe gerem rúí�do no seú fúncionamento;
5.1.8.5. Fornecer  aos  empregados  os  eqúipamentos  de  segúrança  qúe  se  fizerem
necessa� rios, para a execúça%o de serviços;
5.1.8.6. Realizar  programa  de  treinamento  de  seús  empregados,  nos  tre5s  primeiros
meses de execúça%o contratúal, para redúça%o de consúmo de energia ele� trica, de consúmo
de  a� gúa e  redúça%o  de  prodúça%o  de  resí�dúos so� lidos,  observadas  as  normas  ambientais
vigentes;
5.1.8.7. Realizar a separaça%o dos resí�dúos recicla�veis descartados pela Administraça% o, e a
súa destinaça%o aA s associaço% es e cooperativas dos catadores de materiais recicla�veis, qúe
seja procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, qúando coúber, nos termos da
IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de oútúbro de
2006;
5.1.8.8. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR públicadas pela Associaça%o Brasileira de
Normas Te�cnicas sobre resí�dúos so� lidos; e
5.1.8.9. Preveja  a  destinaça%o  ambiental  adeqúada  das  pilhas  e  baterias  úsadas  oú
inserví�veis, segúndo disposto na Resolúça%o CONAMA nº 257, de 30 de júnho de 1999.

5.1.9. As  empresas  licitantes,  adjúdicata� rias  e  contratadas  estara%o  sújeitas  aA s  penalidades
previstas nos artigos no Art. 7º da Lei nº 10.520/2002, no Art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, e
nos Artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, assegúrado o Direito Constitúcional do Contradito� rio e da
Ampla Defesa;
5.1.10.  A contratada devera�  fornecer aos trabalhadores empregados na execúça%o do contrato, 04
úniformes condizentes com a atividade a ser desempenhada neste Campús, sendo 02 a cada seis
meses, compreendendo peças para todas as estaço% es clima� ticas do ano, sem qúalqúer repasse do
cústo para o empregado, observando o disposto nos itens segúintes;
5.1.11. A contratada ficara�  obrigada a aceitar, no interesse da Administraça%o, nas mesmas
5.1.12. condiço% es assúmidas, os acre�scimos oú súpresso% es qúe se fizerem, ate�  o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor do contrato inicial atúalizado, conforme preve5  o § 1º do Art. 65,
da Lei nº 8.666/93;
5.1.13. O graú de eficie5ncia da prestaça%o dos serviços sera�  verificado mediante avaliaça% o, mensal,
do gestor/fiscal do contrato;
5.1.14. Na avaliaça%o da prestaça%o dos serviços sera�  útilizado formúla� rio contendo os fatores de
avaliaça%o elaborados pela Administraça%o da CONTRATANTE, onde sera�  atribúí�da pontúaça%o de 0
a 10 para cada fator avaliado, cújo resúltado da avaliaça%o sera�  obtido pela me�dia aritme�tica da
soma das pontúaço% es resúltantes das avaliaço% es realizadas. Sera�  atribúí�do o conceito BOM para o
resúltado de 7 a 10 pontos; REGULAR para o resúltado de 4 a 6,9 pontos e RUIM abaixo de qúatro
pontos.

5.1.14.1. Na  primeira  avaliaça%o  qúe  resúltar  conceito  REGULAR  a  contratada  sera�
advertida por escrito pela aútoridade competente do CONTRATANTE.  A reincide5ncia de
avaliaça%o com resúltado REGULAR, consecútiva oú intercalada, oú a avaliaça%o com conceito
RUIM, ensejara�  a aplicaça%o de múlta de 2% (dois por cento) do valor da fatúra mensal,
correspondente  ao  me5s  de  prestaça%o  do  serviço.  A  ocorre5ncia  de  tre5s  avaliaço% es  com
conceito REGULAR oú dúas avaliaço% es com conceito RUIM, consecútivas oú intercaladas,
ensejara�  a rescisa%o da Ata de Registro de Preços, sem prejúí�zo das da aplicaça%o das demais
sanço% es administrativas previstas.

5.1.15. O enqúadramento das categorias profissionais qúe sera%o empregadas no serviço, dentro
da Classificaça%o Brasileira de Ocúpaço% es (CBO), e�  o qúe consta no Anexo I (Planilha com Itens,
Grupos e Quantitativos) deste Termo de Refere5ncia.
5.1.16. Declaraça%o do licitante de qúe tem pleno conhecimento das condiço% es necessa� rias para a
prestaça%o do serviço
5.1.17. As obrigaço% es da Contratada e Contratante esta%o previstas neste Termo de Refere5ncia.
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6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

6.1. Para  o  correto  dimensionamento  e  elaboraça%o  de  súa  proposta,  o  licitante  poderá realizar
vistoria nas instalaço% es do local de execúça%o dos serviços, acompanhado por servidor designado para
esse fim, de segúnda a sexta-feira, das 8:00 horas aA s 16:00 horas.

6.1.1. Na%o e�  obrigato� ria a vistoria aos locais de prestaça%o dos serviços qúe se pretende contratar;

6.1.2. A vistoria devera�  ser previamente agendada via e-mail: dap@vitoria.ifpe.edú.br,  oú pelo
telefone (81) 3114-1958.

6.2. O prazo para vistoria iniciar-se-a�  no dia ú� til segúinte ao da públicaça%o do Edital, estendendo-se
ate�  o dia ú� til anterior aA  data prevista para a abertúra da sessa%o pú� blica.

6.2.1. Para  a  vistoria  o  licitante,  oú  o  seú  representante  legal,  devera�  estar  devidamente
identificado, apresentando docúmento de identidade civil e docúmento expedido pela empresa
comprovando súa habilitaça%o para a realizaça%o da vistoria.

6.3. Por ocasia%o da vistoria, ao licitante, oú ao seú representante legal, podera�  ser entregúe CD-ROM,
“pendrive” oú oútra forma compatí�vel de reprodúça%o, contendo as informaço% es relativas ao objeto da
licitaça%o, para qúe a empresa tenha condiço% es de bem elaborar súa proposta.
6.4. A na%o realizaça%o da vistoria,  qúando facúltativa, na%o podera�  embasar posteriores alegaço% es de
desconhecimento  das  instalaço% es,  dú� vidas  oú  esqúecimentos  de  qúaisqúer  detalhes  dos  locais  da
prestaça%o dos serviços, devendo a licitante vencedora assúmir os o5 nús dos serviços decorrentes.
6.5. A licitante devera�  declarar qúe tomoú conhecimento de todas as informaço% es e das condiço% es
locais para o cúmprimento das obrigaço% es objeto da licitaça%o.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. A  execúça%o  do  objeto segúira�  a  segúinte  dina5mica,  constante  no  Anexo II  (Planilha  com as
Rotinas, Metodologia e Procedimentos) deste Termo de Refere5ncia.

7.2. Demais atividades inerentes aA s fúnço% es, acima relacionadas, de acordo com o CBO (Classificaça% o
Brasileira de Ocúpaço% es) respectiva. A descriça%o detalhada das atividades enúmeradas para os serviços a
serem  prestados  mediante  a  disponibilizaça%o  dos  respectivos  postos  de  trabalho  tem  natúreza
exemplificativa, cabendo aA  empresa contratada realizar as tarefas correlatas e pertinentes aos postos de
trabalho, embora na%o listadas no referido rol.

7.3. A  prestaça%o  dos  serviços  nos  postos  fixados  pela  Administraça%o  envolve  alocaça% o,  pela
Contratada, de ma%o de obra capacitada e preparada para o cúmprimento dos segúintes aspectos:

7.3.1. Ser  pontúal  e  permanecer  no  posto  de  trabalho  determinado,  aúsentando-se  apenas
qúando súbstitúí�do por oútro oú qúando aútorizado pela chefia;

7.3.2. Apresentar-se devidamente úniformizado e asseado;

7.3.3. Comúnicar aA  aútoridade competente qúalqúer irregúlaridade verificada; 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

8.1. Os serviços devera%o ser execútados com base nos para5metros mí�nimos estabelecidos no Anexo
III (Instrumento de Medição de Resultado), deste Termo de Refere5ncia.

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

9.1. Na%o sera�  disponibilizado materiais oú ferramentas.

10. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

10.1. A demanda do o� rga%o tem como base as segúintes caracterí�sticas: conforme discriminados no item
4.12 e 4.13 deste Termo de Refere5ncia:
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10.1.1.Os endereços onde sera%o realizados os serviços, esta%o descritos nos itens 4.12 e 4.13 deste
Termo de Refere5ncia.

10.1.2.A qúantidade de postos por serviço, bem como da jornada de trabalho, esta%o descritos no
item 1.3, deste Termo de Refere5ncia.

10.1.3. Os  postos  terceirizados  devera%o  estar  aA  disponibilidade  da  Unidade  contratante  no
endereço súpracitado, com distribúiça%o a crite�rio da Administraça%o, em regra, de segúnda a sexta-
feira, no total de 44 (qúarenta e qúatro) horas semanais;

10.1.4. O hora� rio de trabalho e o intervalo para o almoço podera%o ser flexibilizados de acordo
com as necessidades do serviço e hora� rio de expediente da Administraça%o, respeitado o limite de
44 (qúarenta e qúatro)  horas semanais.  Tal  flexibilidade  na%o  ensejara�  o  pagamento de horas
extras;

10.1.5.Conforme  a  necessidade  da  administraça%o,  os  serviços  podera%o  ser  reqúisitados  para
serem  prestados  fora  do  hora� rio  dia� rio  normal  oú  para  trabalho  notúrno,  assim  como  para
viagens, sa�bados, domingos oú feriados, sendo prevista compensaça%o por banco de horas.

11. UNIFORMES

11.1. Os úniformes a serem fornecidos pela Contratada a seús empregados devera%o ser condizentes
com  a  atividade  a  ser  desempenhada  no  o� rga%o  Contratante,  compreendendo  peças  para  todas  as
estaço% es clima� ticas do ano, sem qúalqúer repasse do cústo para o empregado, observando o disposto
nos itens segúintes:

11.2. O úniforme devera�  compreender as segúintes peças do vestúa� rio:

11.3. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qúalidade, segúindo os segúintes
para5metros mí�nimos:

11.3.1. Dois  conjúntos  completos  dos  úniformes  ao  empregado  no  iní�cio  da  execúça%o  do
contrato, devendo ser súbstitúí�do 02 (dois) conjúntos completos de úniformes a cada 06 (seis)
meses,  oú  a  qúalqúer  e�poca,  no  prazo  ma�ximo de  10 (dez)  dias  corridos,  apo� s  comúnicaça%o
escrita da Contratante, sempre qúe na%o atendam as condiço% es mí�nimas de apresentaça%o;
11.3.2. No caso de empregada gestante, os úniformes devera%o ser apropriados para a sitúaça% o,
súbstitúindo-os sempre qúe estiverem apertados;

11.4. Os úniformes devera%o ser entregúes mediante recibo, cúja co� pia, devidamente acompanhada do
original para confere5ncia, devera�  ser enviada ao servidor responsa�vel pela fiscalizaça%o do contrato.  os
necessa� rios para a prestaça%o do serviço, levando-se em consideraça%o o padra%o mantido pelo o� rga%o e as
condiço% es clima� ticas da regia%o no decorrer do ano. Caso se exija padra%o de tecido oú material especí�fico,
tambe�m deve ser descrito em detalhes.

11.4.1. No caso de empregada gestante, os úniformes devera%o ser apropriados para a sitúaça% o,
súbstitúindo-os sempre qúe estiverem apertados;

11.5. Os úniformes devera%o ser entregúes mediante recibo, cúja co� pia, devidamente acompanhada do
original para confere5ncia, devera�  ser enviada ao servidor responsa�vel pela fiscalizaça%o do contrato.

11.6. A contratada devera�  fornecer gratúitamente a cada trabalhador a vestimenta de trabalho e súa
reposiça%o, qúando danificada, conforme o item 18.37.3 da NR-18 (Fornecer 02 (dois) úniformes para
cada  fúnciona� rio,  a  cada  semestre,  sújeitos  aA  aprovaça%o  do  CONTRATANTE.  Descriça%o  ba� sica  dos
úniformes  –  modelos  e  cores  dos  úniformes  sa%o  indicados  como  preferenciais.  Sera�  permitida  a
padronizaça%o de acordo com os crite�rios adotados pelo fornecedor),  observando as descriço% es baixo
especificadas.

11.6.1. BLUSA: Fornecer, no mí�nimo, 02 (dúas) únidades para cada trabalhador a cada 6 meses,
no padra%o do úniforme da empresa, com mangas longas, com insí�gnia da empresa, desde qúe na% o
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sejam em cores oú material de fabricaça%o qúe caúsem desconforto oú constrangimento de úso
pelo fúnciona� rio oú ao IFPE. Deve ter sido fabricada em material qúe promova o conforto te�rmico
ao fúnciona� rio.

11.6.2. CAMISA TIPO BATA: Fornecer, no mí�nimo, 02 (dúas) únidades para cada trabalhador a
cada 6 meses, no padra%o do úniforme da empresa, com insí�gnia da empresa, desde qúe na%o sejam
em cores oú material  de fabricaça%o qúe caúsem desconforto oú constrangimento de úso pelo
fúnciona� rio  oú  ao  IFPE,  com  mangas  cúrtas  oú  longas,  atendendo  a  necessidade  de  cada
fúnciona� rio.

11.6.3. CALÇA COMPRIDA: Fornecer, no mí�nimo, 02 (dúas) únidades para cada trabalhador a
cada 6 meses, confeccionada em tecido brim oú jeans, no padra%o do úniforme da empresa, desde
qúe na%o sejam em cores oú material de fabricaça%o qúe caúsem desconforto oú constrangimento
de úso pelo fúnciona� rio oú ao IFPE.

11.6.4. CALÇADO E BOTA DE SEGURANÇA: Fornecer,  no mí�nimo,  02 (dois)  pares para cada
trabalhador, adeqúados a cada tipo de serviço, devendo ser súbstitúí�dos qúando sofrerem danos
oú qúando estiverem múito desgastados, no padra%o de EPI necessa� rio, desde qúe na%o sejam em
cores  oú  material  de  fabricaça%o  qúe  caúsem  desconforto  oú  constrangimento  de  úso  pelo
fúnciona� rio oú ao IFPE.

11.6.5. EM  de responsabilidade da contratada o fornecimento de todos os EPI’s, individúal oú
coletiva, necessa� rios aos trabalhadores qúe prestara%o serviço, de acordo com a legislaça% o vigente,
garantindo-lhes súa segúrança, ale�m de providenciar o rigoroso treinamento de seús profissionais
na execúça%o dos serviços a serem desenvolvidos e seús aspectos de riscos.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Exigir  o  cúmprimento  de  todas  as  obrigaço% es  assúmidas  pela  Contratada,  de  acordo  com as
cla� úsúlas contratúais e os termos de súa proposta;

12.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalizaça%o dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro pro� prio as falhas detectadas, indicando dia, me5s e ano, bem como o nome dos
empregados  eventúalmente  envolvidos,  e  encaminhando  os  apontamentos  aA  aútoridade  competente
para as provide5ncias cabí�veis;

12.3. Notificar  a  Contratada  por  escrito  da  ocorre5ncia  de  eventúais  imperfeiço% es,  falhas  oú
irregúlaridades  constatadas  no  cúrso  da  execúça%o  dos  serviços,  fixando  prazo  para  a  súa  correça%o,
certificando-se qúe as solúço% es por ela propostas sejam as mais adeqúadas;

12.4. Na%o  permitir  qúe  os  empregados  da  Contratada  realizem  horas  extras,  exceto  em  caso  de
comprovada necessidade de serviço, formalmente jústificada pela aútoridade do o� rga%o para o qúal o
trabalho seja prestado e desde qúe observado o limite da legislaça%o trabalhista;

12.5. Pagar aA  Contratada o valor resúltante da prestaça%o do serviço, no prazo e condiço% es estabelecidas
neste Termo de Refere5ncia;

12.6. Efetúar as retenço% es tribúta� rias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatúra da contratada, no qúe
coúber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

12.7. Na%o praticar atos de ingere5ncia na administraça%o da Contratada, tais como:

12.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente aos prepostos oú responsa�veis por ela indicados, exceto qúando o objeto da contrataça%o
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepça%o e apoio ao úsúa� rio;
12.7.2. Direcionar a contrataça%o de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
12.7.3. Promover oú aceitar o desvio de fúnço% es dos trabalhadores da Contratada, mediante a
útilizaça%o destes em atividades distintas daqúelas previstas no objeto da contrataça%o e em relaça% o
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aA  fúnça%o especí�fica para a qúal o trabalhador foi contratado; e

12.7.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventúais do pro� prio
o� rga%o  oú  entidade  responsa�vel  pela  contrataça%o,  especialmente  para  efeito  de  concessa%o  de
dia� rias e passagens.

12.8. Fiscalizar  mensalmente,  por  amostragem,  o  cúmprimento  das  obrigaço% es  trabalhistas,
previdencia� rias e para com o FGTS, especialmente:

12.8.1. A concessa%o de fe�rias remúneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como
de aúxí�lio-transporte, aúxí�lio-alimentaça%o e aúxí�lio-saú� de, qúando for devido;

12.8.2. O  recolhimento  das  contribúiço% es  previdencia� rias  e  do  FGTS  dos  empregados  qúe
efetivamente  participem  da  execúça%o  dos  serviços  contratados,  a  fim  de  verificar  qúalqúer
irregúlaridade;

12.8.3. O pagamento de obrigaço% es trabalhistas e previdencia� rias dos empregados dispensados
ate�  a data da extinça%o do contrato. 

12.9. Analisar os termos de rescisa%o dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestaça% o dos
serviços no prazo de 30 (trinta) dias,  prorroga�vel  por igúal perí�odo,  apo� s a extinça%o oú rescisa%o do
contrato.

12.10. Fornecer por escrito as informaço% es necessa� rias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

12.11. Realizar avaliaço% es perio� dicas da qúalidade dos serviços, apo� s seú recebimento;

12.12. Cientificar  o  o� rga%o  de  representaça%o  júdicial  da  Advocacia-Geral  da  Unia%o  para  adoça% o  das
medidas cabí�veis qúando do descúmprimento das obrigaço% es pela Contratada;

12.13. Arqúivar,  entre  oútros  docúmentos,  projetos,  "as  búilt",  especificaço% es  te�cnicas,  orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relato� rios de inspeço% es te�cnicas apo� s o recebimento do
serviço e notificaço% es expedidas;

12.14. Fiscalizar o cúmprimento dos reqúisitos legais, qúando a contratada hoúver se beneficiado da
prefere5ncia estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.15. Assegúrar qúe o ambiente de trabalho, inclúsive seús eqúipamentos e instalaço% es, apresentem
condiço% es adeqúadas ao cúmprimento, pela contratada, das normas de segúrança e saú� de no trabalho,
qúando o serviço for execútado em súas depende5ncias, oú em local por ela designado.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. Execútar os serviços conforme especificaço% es deste Termo de Refere5ncia e de súa proposta, com a
alocaça%o  dos  empregados  necessa� rios  ao  perfeito  cúmprimento  das  cla�úsúlas  contratúais,  ale�m  de
fornecer e útilizar os materiais e eqúipamentos, ferramentas e útensí�lios necessa� rios, na qúalidade e
qúantidade mí�nimas especificadas neste Termo de Refere5ncia e em súa proposta;

13.2. Reparar, corrigir, remover oú súbstitúir, aA s súas expensas, no total oú em parte, no prazo fixado
pelo fiscal  do  contrato,  os  serviços efetúados  em qúe se  verificarem ví�cios,  defeitos  oú  incorreço% es
resúltantes da execúça%o oú dos materiais empregados;

13.3. Manter a execúça%o do serviço nos hora� rios fixados pela Administraça%o.

13.4. Responsabilizar-se pelos ví�cios e danos decorrentes da execúça%o do objeto, bem como por todo e
qúalqúer dano caúsado aA  Unia%o oú aA  entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administraça% o
em súa integralidade, ficando a Contratante aútorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, oú
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dos pagamentos devidos aA  Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

13.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos ba� sicos dos serviços a serem execútados,
em conformidade com as normas e determinaço% es em vigor;

13.6. Vedar a útilizaça%o, na execúça%o dos serviços, de empregado qúe seja familiar de agente pú� blico
ocúpante de cargo em comissa%o oú fúnça%o de confiança no o� rga%o Contratante, nos termos do artigo 7° do
Decreto n° 7.203, de 2010;

13.7. Disponibilizar aA  Contratante os empregados devidamente úniformizados e identificados por meio
de cracha� , ale�m de prove5 -los com os Eqúipamentos de Proteça%o Individúal - EPI, qúando for o caso;

13.8. Fornecer os úniformes a serem útilizados por seús empregados, conforme disposto neste Termo
de Refere5ncia, sem repassar qúaisqúer cústos a estes;

13.9. As empresas contratadas qúe sejam regidas pela Consolidaça%o das Leis do Trabalho (CLT) devera%o
apresentar a segúinte docúmentaça%o no primeiro me5s de prestaça%o dos serviços, conforme alí�nea "g" do
item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP nº 5/2017:

13.9.1. Relaça%o dos empregados, contendo nome completo, cargo oú fúnça%o, sala� rio,  hora� rio do
posto de trabalho, nú� meros da carteira de identidade (RG) e da inscriça%o no Cadastro de Pessoas
Fí�sicas (CPF), com indicaça%o dos responsa�veis te�cnicos pela execúça%o dos serviços, qúando for o
caso;

13.9.2. Carteira  de  Trabalho  e  Previde5ncia  Social  (CTPS)  dos  empregados  admitidos  e  dos
responsa�veis te�cnicos pela execúça%o dos serviços, qúando for o caso, devidamente assinada pela
contratada; e

13.9.3. Exames  me�dicos  admissionais  dos  empregados  da  contratada  qúe  prestara% o  os
serviços;

13.9.4. Declaraça%o de responsabilidade exclúsiva da contratada sobre a qúitaça%o dos encargos
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;

13.9.5. Os  docúmentos  acima  mencionados  devera%o  ser  apresentados  para  cada  novo
empregado qúe se vincúle aA  prestaça%o do contrato administrativo. De igúal modo, o desligamento
de empregados no cúrso do contrato de prestaça%o de serviços deve ser devidamente comúnicado,
com toda a docúmentaça%o pertinente ao empregado dispensado, aA  semelhança do qúe se exige
qúando do encerramento do contrato administrativo.

13.10. Apresentar relaça%o mensal dos empregados qúe expressamente optarem por na%o receber o vale-
transporte.

13.11. Qúando na%o for possí�vel a verificaça%o da regúlaridade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, a empresa contratada cújos empregados vincúlados ao serviço sejam regidos pela CLT devera�
entregar ao setor responsa�vel  pela  fiscalizaça%o  do  contrato,  ate�  o  dia  trinta  do me5s  segúinte  ao da
prestaça%o dos serviços, os segúintes docúmentos: 1) prova de regúlaridade relativa aA  Segúridade Social;
2) certida%o conjúnta relativa aos tribútos federais e aA  Dí�vida Ativa da Unia%o; 3) certido% es qúe comprovem
a regúlaridade perante as Fazendas Distrital e Múnicipal do domicí�lio oú sede do contratado; 4) Certida% o
de Regúlaridade do FGTS – CRF; e 5) Certida%o Negativa de De�bitos Trabalhistas – CNDT, conforme alí�nea
"c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

13.12. Súbstitúir, imediatamente, no prazo de 24 (vinte e qúatro) horas, em caso de eventúal aúse5ncia,
tais como faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente
o respectivo súbstitúto ao Fiscal do Contrato;

13.13. Fornecer  ate�  o  ú� ltimo  dia  ú� til  de  cada  me5s  o  vale-transporte  dos  empregados,  em  úma
ú� nica parcela em qúantidade súficiente para todo me5s segúinte;
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13.14. Pagar,  ate�  o  5º  dia  ú� til  de  cada  me5s  súbseqúente  ao  vencido,  os  sala� rios  dos
empregados. Na hipo� tese de fornecimento de aúxí�lio alimentaça%o aos empregados, o pagamento deste
benefí�cio devera�  ser feito no mesmo prazo qúe o sala� rio do respectivo me5s;

13.15. Comprovar,  a  partir  do  segúndo  me5s  da  prestaça%o  dos  serviços,  os  pagamentos
referentes  ao  recolhimento das  Contribúiço% es  Previdencia� rias  (INSS)  e  do  FGTS,  correspondente ao
me5s  anterior ao fatúramento.  Os comprovantes devera%o ser encaminhados júntamente com a fatúra
mensal  do  me5s  súbseqúente  ao  da  compete5ncia,  se  oútro  prazo  na%o  for  assinalado  pelo  Gestor
de Contrato;

13.16. Responsabilizar-se pelo cúmprimento das obrigaço% es previstas em Acordo, Convença% o, Dissí�dio
Coletivo de Trabalho oú eqúivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaço% es
trabalhistas,  sociais,  previdencia� rias,  tribúta� rias  e  as  demais  previstas  em legislaça%o  especí�fica,  cúja
inadimple5ncia na%o transfere a responsabilidade aA  Contratante;

13.12.1 Na%o sera%o inclúí�das nas planilhas de cústos e formaça%o de preços as disposiço% es contidas
em Acordos,  Dissí�dios oú Convenço% es Coletivas qúe tratem de pagamento de participaça% o dos
trabalhadores nos lúcros oú resúltados da empresa contratada, de mate�ria na%o trabalhista,  de
obrigaço% es e direitos qúe somente se aplicam aos contratos com a Administraça%o Pú� blica, oú qúe
estabeleçam direitos na%o previstos em lei, tais como valores oú í�ndices obrigato� rios de encargos
sociais oú previdencia� rios, bem como de preços para os insúmos relacionados ao exercí�cio da
atividade.

13.17. Efetúar o pagamento dos sala� rios dos empregados alocados na execúça%o contratúal mediante
depo� sito na conta banca� ria de titúlaridade do trabalhador, em age5ncia sitúada na localidade oú regia%o
metropolitana  em  qúe  ocorre  a  prestaça%o  dos  serviços,  de  modo  a  possibilitar  a  confere5ncia  do
pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cúmprimento desta disposiça%o, a
contratada devera�  apresentar jústificativa,  a fim de qúe a Administraça%o analise súa plaúsibilidade e
possa verificar a realizaça%o do pagamento.

13.18. Assinar e proceder a devolúça%o de termos aditivos em ate�  05 (cinco) dias ú� teis,  a contar do
seú recebimento.

13.19. Aútorizar  a  Administraça%o  contratante,  no  momento  da  assinatúra  do  contrato,  a  fazer  o
desconto nas fatúras e realizar os pagamentos dos sala� rios e demais verbas trabalhistas diretamente aos
trabalhadores,  bem como das  contribúiço% es  previdencia� rias  e  do  FGTS,  qúando na%o  demonstrado o
cúmprimento tempestivo e regúlar dessas obrigaço% es, ate�  o momento da regúlarizaça%o, sem prejúí�zo das
sanço% es cabí�veis.

13.19.1. Qúando na%o for possí�vel a realizaça%o desses pagamentos pela pro� pria Administraça%o
(ex.: por falta da docúmentaça%o pertinente, tais como folha de pagamento, resciso% es dos contratos
e gúias de recolhimento), os valores retidos caútelarmente sera%o depositados júnto aA  Jústiça do
Trabalho,  com o objetivo de serem útilizados exclúsivamente no pagamento de sala� rios e das
demais verbas trabalhistas, bem como das contribúiço% es sociais e FGTS decorrentes.

13.20. Na%o permitir qúe o empregado designado para trabalhar em úm túrno preste seús serviços no
túrno imediatamente súbseqúente;

13.21. Atender aA s solicitaço% es da Contratante qúanto aA  súbstitúiça%o dos empregados alocados, no prazo
fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  nos  casos  em  qúe  ficar  constatado  descúmprimento  das  obrigaço% es
relativas aA  execúça%o do serviço, conforme descrito neste Termo de Refere5ncia;

13.22. Instrúir seús empregados qúanto aA  necessidade de acatar as Normas Internas da Administraça% o;

13.23. Instrúir seús empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a na%o
execútar atividades na%o abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar aA  Contratante toda e
qúalqúer ocorre5ncia neste sentido, a fim de evitar desvio de fúnça%o;
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13.24. Instrúir seús empregados, no iní�cio da execúça%o contratúal, qúanto aA  obtença%o das informaço% es
de  seús  interesses  júnto  aos  o� rga%os  pú� blicos,  relativas  ao  contrato  de  trabalho  e  obrigaço% es  a  ele
inerentes, adotando, entre oútras, as segúintes medidas:

13.24.1. Viabilizar o acesso de seús empregados, via internet, por meio de senha pro� pria, aos
sistemas da Previde5ncia  Social  e  da Receita  do Brasil,  com o objetivo  de  verificar  se  as  súas
contribúiço% es previdencia� rias foram recolhidas, no prazo ma�ximo de 60 (sessenta) dias, contados
do iní�cio da prestaça%o dos serviços oú da admissa%o do empregado;
13.24.2. Viabilizar a emissa%o do carta%o  cidada%o  pela  Caixa Econo5 mica Federal para todos os
empregados, no prazo ma�ximo de 60 (sessenta) dias, contados do iní�cio da prestaça%o dos serviços
oú da admissa%o do empregado;
13.24.3. Oferecer todos os meios necessa� rios aos seús empregados para a obtença%o de extratos
de  recolhimentos  de  seús  direitos  sociais,  preferencialmente  por  meio  eletro5 nico,  qúando
disponí�vel.

13.25. Manter preposto nos locais de prestaça%o de serviço, aceito pela Administraça%o, para representa� -
la na execúça%o do contrato;

13.26. Relatar aA  Contratante toda e qúalqúer irregúlaridade verificada no decorrer da prestaça%o dos
serviços;

13.27. Fornecer,  sempre  qúe  solicitados  pela  Contratante,  os  comprovantes  do  cúmprimento  das
obrigaço% es previdencia� rias,  do Fúndo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, e do pagamento dos
sala� rios e demais benefí�cios trabalhistas dos empregados colocados aA  disposiça%o da Contratante;

13.27.1. A  aúse5ncia  da  docúmentaça%o  pertinente  oú  da  comprovaça%o  do  cúmprimento  das
obrigaço% es trabalhistas, previdencia� rias e relativas ao FGTS implicara�  a retença%o do pagamento da
fatúra mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante pre�via comúnicaça%o, ate�  qúe a
sitúaça%o seja regúlarizada, sem prejúí�zo das demais sanço% es cabí�veis.

13.27.2. Ultrapassado o prazo de 15 (qúinze) dias,  contados na comúnicaça%o mencionada no
súbitem anterior, sem a regúlarizaça%o da falta, a Administraça%o podera�  efetúar o pagamento das
obrigaço% es diretamente aos empregados da contratada qúe tenham participado da execúça% o dos
serviços objeto do contrato, sem prejúí�zo das demais sanço% es cabí�veis.

13.27.2.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador devera�  ser notificado
pela contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas.

13.28. Na%o permitir a útilizaça%o de qúalqúer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiça% o
de aprendiz para os maiores de qúatorze anos; nem permitir a útilizaça%o do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho notúrno, perigoso oú insalúbre;

13.29. Manter dúrante toda a vige5ncia do contrato, em compatibilidade com as obrigaço% es assúmidas,
todas as condiço% es de habilitaça%o e qúalificaça%o exigidas na licitaça%o;

13.30. Gúardar sigilo sobre todas as informaço% es obtidas em decorre5ncia do cúmprimento do contrato;

13.31. Na%o beneficiar-se da condiça%o de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceço% es previstas no §
5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;

13.32. Comúnicar formalmente aA  Receita Federal a assinatúra do contrato de prestaça%o de serviços
mediante cessa%o de ma%o de obra, salvo as exceço% es previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar
no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclúsa%o obrigato� ria do Simples Nacional a contar do
me5s segúinte ao da contrataça%o, conforme previsa%o do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da
LC 123, de 2006.

13.32.1. Para efeito de comprovaça%o da comúnicaça%o, a contratada devera�  apresentar co� pia do
ofí�cio  enviado  aA  Receita  Federal  do  Brasil,  com  comprovante  de  entrega  e  recebimento,
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comúnicando a assinatúra do contrato de prestaça%o de serviços mediante cessa%o de ma% o de obra,
ate�  o ú� ltimo dia ú� til do me5s súbseqúente ao da ocorre5ncia da sitúaça%o de vedaça%o.

13.33. Arcar com o o5 nús decorrente de eventúal eqúí�voco no dimensionamento dos qúantitativos de
súa proposta, inclúsive qúanto aos cústos varia�veis decorrentes de fatores fútúros e incertos, tais como
os valores providos com o qúantitativo de vale-transporte, devendo complementa� -los, caso o previsto
inicialmente em súa proposta na%o seja satisfato� rio para o atendimento do objeto da licitaça%o,  exceto
qúando ocorrer algúm dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.34. Comúnicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e qúatro) horas, qúalqúer ocorre5ncia
anormal oú acidente qúe se verifiqúe no local dos serviços.

13.35. Prestar todo esclarecimento oú informaça%o solicitada pela Contratante oú por seús prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qúalqúer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos docúmentos relativos
aA  execúça%o do serviço.

13.36. Prestar todo esclarecimento oú informaça%o solicitada pela Contratante oú por seús prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qúalqúer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos docúmentos relativos
aA  execúça%o do serviço.

13.37. Paralisar, por determinaça%o da Contratante, qúalqúer atividade qúe na%o esteja sendo execútada
de acordo com a boa te�cnica oú qúe ponha em risco a segúrança de pessoas oú bens de terceiros.

13.38. Promover  a  gúarda,  manútença%o  e  vigila5ncia  de  materiais,  ferramentas,  e  túdo  o  qúe  for
necessa� rio aA  execúça%o dos serviços, dúrante a vige5ncia do contrato.

13.39. Promover a organizaça%o te�cnica e administrativa dos serviços, de modo a condúzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os docúmentos e especificaço% es qúe integram este Termo de Refere5ncia,
no prazo determinado.

13.40. Condúzir os trabalhos com estrita observa5ncia aA s normas da legislaça%o pertinente, cúmprindo as
determinaço% es  dos  Poderes  Pú� blicos,  mantendo  sempre  limpo o  local  dos  serviços  e  nas  melhores
condiço% es de segúrança, higiene e disciplina.

13.41. Súbmeter previamente, por escrito, aA  Contratante, para ana� lise e aprovaça%o, qúalqúer múdança
no me�todo de execúça%o do serviço qúe fúja das especificaço% es constantes deste Termo de Refere5ncia.

13.42. Na%o permitir a útilizaça%o de qúalqúer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiça% o
de aprendiz para os maiores de qúatorze anos; nem permitir a útilizaça%o do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho notúrno, perigoso oú insalúbre;

13.43. Manter dúrante toda a vige5ncia do contrato, em compatibilidade com as obrigaço% es assúmidas,
todas as condiço% es de habilitaça%o e qúalificaça%o exigidas na licitaça%o;

13.44. Cúmprir, dúrante todo o perí�odo de execúça%o do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para  pessoa  com  deficie5ncia  oú  para  reabilitado  da  Previde5ncia  Social,  bem  como  as  regras  de
acessibilidade  previstas  na  legislaça%o,  qúando  a  contratada  hoúver  se  beneficiado  da  prefere5ncia
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

13.45. Gúardar sigilo sobre todas as informaço% es obtidas em decorre5ncia do cúmprimento do contrato;

13.46. Arcar com o o5 nús decorrente de eventúal eqúí�voco no dimensionamento dos qúantitativos de
súa proposta, inclúsive qúanto aos cústos varia�veis decorrentes de fatores fútúros e incertos, tais como
os valores providos com o qúantitativo de vale-transporte, devendo complementa� -los, caso o previsto
inicialmente em súa proposta na%o seja satisfato� rio para o atendimento do objeto da licitaça%o,  exceto
qúando ocorrer algúm dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.47. Cúmprir,  ale�m  dos  postúlados  legais  vigentes  de  a5mbito  federal,  estadúal  oú  múnicipal,  as
normas de segúrança da Contratante;
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13.48. Prestar  os  serviços  dentro  dos  para5metros  e  rotinas  estabelecidos,  fornecendo  todos  os
materiais,  eqúipamentos  e  útensí�lios  em  qúantidade,  qúalidade  e  tecnologia  adeqúadas,  com  a
observa5ncia aA s recomendaço% es aceitas pela boa te�cnica, normas e legislaça%o;

13.49. Assegúrar aA  CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no súbitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo
VII – F da Instrúça%o Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

13.49.1. O direito  de  propriedade  intelectúal  dos  prodútos  desenvolvidos,  inclúsive  sobre as
eventúais adeqúaço% es e atúalizaço% es qúe vierem a ser realizadas, logo apo� s o recebimento de cada
parcela, de forma permanente, permitindo aA  Contratante distribúir, alterar e útilizar os mesmos
sem limitaço% es;

13.49.2. Os  direitos  aútorais  da  solúça%o,  do  projeto,  de  súas  especificaço% es  te�cnicas,  da
docúmentaça%o  prodúzida  e  conge5neres,  e  de  os  demais  prodútos  gerados  na  execúça% o  do
contrato,  inclúsive  aqúeles  prodúzidos  por  terceiros  súbcontratados,  ficando  proibida  a  súa
útilizaça%o sem qúe exista aútorizaça%o expressa da Contratante, sob pena de múlta, sem prejúí�zo
das sanço% es civis e penais cabí�veis.

14. DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1. Na%o sera�  admitida a súbcontrataça%o do objeto licitato� rio.

15. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

15.1. EM  admissí�vel  a  fúsa%o,  cisa%o  oú  incorporaça%o  da  contratada  com/em oútra  pessoa júrí�dica,
desde qúe sejam observados pela nova pessoa júrí�dica todos os reqúisitos de habilitaça%o exigidos na
licitaça%o  original;  sejam mantidas as  demais  cla�úsúlas  e condiço% es  do contrato;  na%o  haja  prejúí�zo  aA
execúça%o do objeto pactúado e haja a anúe5ncia expressa da Administraça%o aA  continúidade do contrato.

16. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

16.1. O  acompanhamento  e  a  fiscalizaça%o  da  execúça%o  do  contrato  consistem na  verificaça% o  da
conformidade da prestaça%o dos serviços, dos materiais, te�cnicas e eqúipamentos empregados, de forma
a assegúrar o perfeito cúmprimento do ajúste, qúe sera%o exercidos por úm oú mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.1.1. As atividades de gesta%o e fiscalizaça%o da execúça%o contratúal sa%o o conjúnto de aço% es
qúe tem por objetivo aferir o cúmprimento dos resúltados previstos pela Administraça% o para o
serviço contratado, verificar a regúlaridade das obrigaço% es previdencia� rias, fiscais e trabalhistas,
bem como prestar apoio aA  instrúça%o processúal e o encaminhamento da docúmentaça%o pertinente
ao setor de contratos para a formalizaça%o dos procedimentos relativos a repactúaça%o, alteraça% o,
reeqúilí�brio, prorrogaça%o, pagamento, eventúal aplicaça%o de sanço% es, extinça%o do contrato, dentre
oútras, com vista a assegúrar o cúmprimento das cla�úsúlas avençadas e a solúça%o de problemas
relativos ao objeto.

16.2. O conjúnto de atividades de gesta%o e fiscalizaça%o compete ao gestor da execúça%o do contrato,
podendo ser aúxiliado pela fiscalizaça%o te�cnica, administrativa, setorial e pelo pú� blico úsúa� rio, de acordo
com as segúintes disposiço% es:

I  –  Gesta%o  da  Execúça%o  do  Contrato:  e�  a  coordenaça%o  das  atividades  relacionadas  aA
fiscalizaça%o  te�cnica,  administrativa,  setorial  e  pelo  pú� blico  úsúa� rio,  bem  como  dos  atos
preparato� rios aA  instrúça%o processúal e ao encaminhamento da docúmentaça%o pertinente ao
setor de contratos para formalizaça%o dos procedimentos qúanto aos aspectos qúe envolvam
a prorrogaça%o, alteraça%o, reeqúilí�brio, pagamento, eventúal aplicaça%o de sanço% es, extinça% o
do contrato, dentre oútros;

II  – Fiscalizaça%o  Te�cnica: e�  o  acompanhamento com o objetivo de avaliar a execúça% o  do
objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a qúantidade, qúalidade, tempo e
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modo da prestaça%o dos serviços esta%o compatí�veis com os indicadores de ní�veis mí�nimos de
desempenho  estipúlados  no  ato  convocato� rio,  para  efeito  de  pagamento  conforme  o
resúltado, podendo ser aúxiliado pela fiscalizaça%o pelo pú� blico úsúa� rio;

III  –  Fiscalizaça%o  Administrativa:  e�  o  acompanhamento  dos  aspectos  administrativos  da
execúça%o  dos  serviços,  qúanto  aA s  obrigaço% es  previdencia� rias,  fiscais  e  trabalhistas,  bem
como qúanto aA s provide5ncias tempestivas nos casos de inadimplemento;

IV  –  Fiscalizaça%o  Setorial:  e�  o  acompanhamento  da  execúça%o  do  contrato  nos  aspectos
te�cnicos oú administrativos, qúando a prestaça%o dos serviços ocorrer concomitantemente
em setores distintos oú em únidades desconcentradas de úm mesmo o� rga%o oú entidade; e

V -  Fiscalizaça%o  pelo Pú� blico Usúa� rio:  e�  o  acompanhamento  da  execúça%o  contratúal  por
pesqúisa de satisfaça%o júnto ao úsúa� rio, com o objetivo de aferir os resúltados da prestaça%o
dos serviços, os recúrsos materiais e os procedimentos útilizados pela contratada, qúando
for o caso, oú oútro fator determinante para a avaliaça%o dos aspectos qúalitativos do objeto.

16.3. Qúando  a  contrataça%o  exigir  fiscalizaça%o  setorial,  o  o� rga%o  oú  entidade  devera�  designar
representantes nesses locais para atúarem como fiscais setoriais.

16.4. As  atividades  de  gesta%o  e  fiscalizaça%o  da  execúça%o  contratúal  devem ser  realizadas  de  forma
preventiva, rotineira e sistema� tica, podendo ser exercidas por servidores, eqúipe de fiscalizaça% o oú ú� nico
servidor, desde qúe, no exercí�cio dessas atribúiço% es, fiqúe assegúrada a distinça%o dessas atividades e, em
raza%o do volúme de trabalho, na%o comprometa o desempenho de todas as aço% es relacionadas aA  Gesta% o
do Contrato.

16.5. A fiscalizaça%o administrativa podera�  ser efetivada com base em crite�rios estatí�sticos, levando-se
em consideraça%o falhas qúe impactem o contrato como úm todo e na%o apenas erros e falhas eventúais no
pagamento de algúma vantagem a úm determinado empregado.

16.6. Na fiscalizaça%o do cúmprimento das obrigaço% es trabalhistas e sociais exigir-se-a� , dentre oútras, as
segúintes  comprovaço% es  (os  docúmentos  podera%o  ser  originais  oú  co� pias  aútenticadas  por  carto� rio
competente oú por servidor da Administraça%o), no caso de empresas regidas pela Consolidaça% o das Leis
do Trabalho (CLT):

a) No primeiro me5s  da prestaça%o dos serviços,  a  CONTRATADA devera�  apresentar a segúinte
docúmentaça%o:

a.1. Relaça%o dos empregados, contendo nome completo, cargo oú fúnça%o, hora� rio do posto de
trabalho, nú� meros da carteira de identidade (RG) e da inscriça%o no Cadastro de Pessoas Fí�sicas
(CPF), com indicaça%o dos responsa�veis te�cnicos pela execúça%o dos serviços, qúando for o caso;

a.2.  Carteira  de  Trabalho  e  Previde5ncia  Social  (CTPS)  dos  empregados  admitidos  e  dos
responsa�veis te�cnicos pela execúça%o dos serviços, qúando for o caso, devidamente assinada
pela CONTRATADA; e

a.3.  Exames  me�dicos  admissionais  dos  empregados  da  CONTRATADA  qúe  prestara% o  os
serviços.

b) Entrega ate�  o dia trinta do me5s segúinte ao da prestaça%o dos serviços ao setor responsa�vel pela
fiscalizaça%o  do  contrato  dos  segúintes  docúmentos,  qúando  na%o  for  possí�vel  a  verificaça%o  da
regúlaridade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF):

b.1. Certida%o Negativa de De�bitos relativos a Cre�ditos Tribúta� rios Federais e aA  Dí�vida Ativa da
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Unia%o (CND);

b.2.  Certido% es  qúe  comprovem  a  regúlaridade  perante  as  Fazendas  Estadúal,  Distrital  e
Múnicipal do domicí�lio oú sede do contratado;

b.3. Certida%o de Regúlaridade do FGTS (CRF); e

b.4. Certida%o Negativa de De�bitos Trabalhistas (CNDT).

c) Entrega, qúando solicitado pela CONTRATANTE, de qúaisqúer dos segúintes docúmentos:

c.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qúalqúer empregado, a crite�rio da CONTRATANTE;

c.2. Co� pia da folha de pagamento analí�tica de qúalqúer me5s da prestaça%o dos serviços, em qúe
conste como tomador CONTRATANTE;

c.3.  Co� pia  dos  contracheqúes  dos  empregados  relativos  a  qúalqúer  me5s  da  prestaça%o  dos
serviços oú, ainda, qúando necessa� rio, co� pia de recibos de depo� sitos banca� rios;

c.4. Comprovantes de entrega de benefí�cios súplementares (vale-transporte, vale-alimentaça% o,
entre oútros), a qúe estiver obrigada por força de lei oú de Convença%o oú Acordo Coletivo de
Trabalho, relativos a qúalqúer me5s da prestaça%o dos serviços e de qúalqúer empregado; e

c.5. Comprovantes de realizaça%o de eventúais cúrsos de treinamento e reciclagem qúe forem
exigidos por lei oú pelo contrato.

d)  entrega de co� pia da docúmentaça%o  abaixo relacionada,  qúando da extinça%o  oú rescisa% o  do
contrato, apo� s o ú� ltimo me5s de prestaça%o dos serviços, no prazo definido no contrato:

d.1.  Termos de rescisa%o dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço,
devidamente homologados, qúando exigí�vel pelo sindicato da categoria;

d.2. Gúias de recolhimento da contribúiça%o previdencia� ria e do FGTS, referentes aA s resciso% es
contratúais;

d.3.  Extratos  dos  depo� sitos  efetúados  nas  contas  vincúladas  individúais  do  FGTS  de  cada
empregado dispensado;

d.4. Exames me�dicos demissionais dos empregados dispensados.

16.7. A CONTRATANTE devera�  analisar a docúmentaça%o solicitada na alí�nea “d” acima no prazo de 30
(trinta)  dias  apo� s  o  recebimento  dos  docúmentos,  prorroga�veis  por  mais  30  (trinta)  dias,
jústificadamente.

16.8. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizaço% es Sociais, sera�  exigida a comprovaça%o de
atendimento a eventúais obrigaço% es decorrentes da legislaça%o qúe rege as respectivas organizaço% es.

 
16.9. Sempre qúe hoúver admissa%o de novos empregados pela contratada, os docúmentos elencados no
súbitem 16.7 acima devera%o ser apresentados. 

16.10. Em caso de indí�cio de irregúlaridade no recolhimento das contribúiço% es previdencia� rias, os fiscais
oú gestores do contrato devera%o oficiar aA  Receita Federal do Brasil (RFB). 
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16.11. Em caso de indí�cio de irregúlaridade no recolhimento da contribúiça%o para o FGTS, os fiscais oú
gestores do contrato devera%o oficiar ao Ministe�rio do Trabalho. 

16.12. O descúmprimento das obrigaço% es trabalhistas oú a na%o manútença%o das condiço% es de habilitaça% o
pela CONTRATADA podera�  dar ensejo aA  rescisa%o contratúal, sem prejúí�zo das demais sanço% es. 

16.13. A CONTRATANTE podera�  conceder prazo para qúe a CONTRATADA regúlarize súas obrigaço% es
trabalhistas oú súas condiço% es de habilitaça%o, sob pena de rescisa%o contratúal, qúando na%o identificar
ma� -fe�  oú a incapacidade de correça%o.

16.14. Ale�m das disposiço% es acima citadas, a fiscalizaça%o administrativa observara� , ainda, as segúintes
diretrizes:

16.14.1. Fiscalizaça%o inicial (no momento em qúe a prestaça%o de serviços e�  iniciada):

a) Sera�  elaborada planilha resúmo de todo o contrato administrativo,  com informaço% es
sobre todos os empregados terceirizados qúe prestam serviços, com os segúintes dados:
nome  completo,  nú� mero  de  inscriça%o  no  CPF,  fúnça%o  exercida,  sala� rio,  adicionais,
gratificaço% es,  benefí�cios  recebidos,  súa  especificaça%o  e  qúantidade  (vale-transporte,
aúxí�lio-alimentaça%o),  hora� rio  de  trabalho,  fe�rias,  licenças,  faltas,  ocorre5ncias  e  horas
extras trabalhadas;

b) Todas as anotaço% es contidas na CTPS dos empregados sera%o conferidas, a fim de qúe se
possa  verificar  se  as  informaço% es  nelas  inseridas  coincidem  com  as  informaço% es
fornecidas pela CONTRATADA e pelo empregado;

c)  O  nú� mero  de  terceirizados  por  fúnça%o  deve  coincidir  com  o  previsto  no  contrato
administrativo;

d) O sala� rio na%o pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convença%o
Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT);

e)  Sera%o  consúltadas  eventúais  obrigaço% es  adicionais  constantes  na  CCT  para  a
CONTRATADA;

f) Sera�  verificada a existe5ncia de condiço% es insalúbres oú de pericúlosidade no local de
trabalho qúe obrigúem a empresa a fornecer determinados Eqúipamentos de Proteça%o
Individúal (EPI).

g) No primeiro me5s da prestaça%o dos serviços, a contratada devera�  apresentar a segúinte
docúmentaça%o:

g.1. Relaça%o dos empregados, com nome completo, cargo oú fúnça%o, hora� rio do posto
de  trabalho,  nú� meros  da  carteira  de  identidade  (RG)  e  inscriça%o  no  Cadastro  de
Pessoas  Fí�sicas  (CPF),  e  indicaça%o  dos  responsa�veis  te�cnicos  pela  execúça% o  dos
serviços, qúando for o caso;

g.2.  CTPS dos empregados admitidos e dos responsa�veis te�cnicos pela execúça% o dos
serviços, qúando for o caso, devidamente assinadas pela contratada;

g.3.  Exames me�dicos  admissionais dos empregados da contratada qúe prestara% o os
serviços; e

g.4.  Declaraça%o  de  responsabilidade  exclúsiva  da  contratada  sobre  a  qúitaça% o  dos
encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.
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16.15. Fiscalizaça%o mensal (a ser feita antes do pagamento da fatúra):

a) Deve ser feita a retença%o da contribúiça%o previdencia� ria no valor de 11% (onze por cento)
sobre o valor da fatúra e dos impostos incidentes sobre a prestaça%o do serviço;

b) Deve ser consúltada a sitúaça%o da empresa júnto ao SICAF;

c) Sera%o exigidos a Certida%o Negativa de De�bito (CND) relativa a Cre�ditos Tribúta� rios Federais e aA
Dí�vida Ativa da Unia%o,  o Certificado de Regúlaridade do FGTS (CRF) e a Certida%o Negativa de
De�bitos Trabalhistas (CNDT), caso esses docúmentos na%o estejam regúlarizados no SICAF;

d) Devera�  ser exigida, qúando coúber, comprovaça%o de qúe a empresa mante�m reserva de cargos
para pessoa com deficie5ncia oú para reabilitado da Previde5ncia Social, conforme disposto no art.
66-A da Lei nº 8.666, de 1993.

16.16. Fiscalizaça%o dia� ria:

a)  Devem  ser  evitadas  ordens  diretas  da  CONTRATANTE  dirigidas  aos  terceirizados.  As
solicitaço% es de serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma forma, eventúais
reclamaço% es  oú  cobranças relacionadas  aos  empregados  terceirizados  devem ser  dirigidas  ao
preposto.

b) Toda e qúalqúer alteraça%o na forma de prestaça%o do serviço, como a negociaça%o de folgas oú a
compensaça%o  de  jornada,  deve  ser  evitada,  úma  vez  qúe  essa  condúta  e�  exclúsiva  da
CONTRATADA.

c) Devem ser conferidos, por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados qúe esta%o
prestando serviços e em qúais fúnço% es, e se esta%o cúmprindo a jornada de trabalho.

16.17.  Cabe, ainda, aA  fiscalizaça%o do contrato, verificar se a CONTRATADA observa a legislaça%o relativa aA
concessa%o de fe�rias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade proviso� ria de seús empregados e
observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os reajústes dos empregados no dia e
percentúal previstos.

16.17.1. O  gestor  devera�  verificar  a  necessidade  de  se  proceder  a  repactúaça%o  do  contrato,
inclúsive qúanto aA  necessidade de solicitaça%o da contratada.

16.17.2. A CONTRATANTE devera�  solicitar, por amostragem, aos empregados, seús extratos da
conta  do  FGTS  e  qúe  verifiqúem  se  as  contribúiço% es  previdencia� rias  e  do  FGTS  esta%o  sendo
recolhidas em seús nomes.

16.17.3. Ao final de úm ano, todos os empregados devem ter seús extratos avaliados

16.18. A  CONTRATADA  devera�  entregar,  no  prazo  de  15  (qúinze)  dias,  qúando  solicitado  pela
CONTRATANTE qúaisqúer dos segúintes docúmentos:

a) Extrato da conta do INSS e do FGTS de qúalqúer empregado, a crite�rio da CONTRATANTE;

b) Co� pia da folha de pagamento analí�tica de qúalqúer me5s da prestaça%o dos serviços,  em qúe
conste como tomador a CONTRATANTE;

c) Co� pia dos contracheqúes assinados dos empregados relativos a qúalqúer me5s da prestaça% o dos
serviços oú, ainda, qúando necessa� rio, co� pia de recibos de depo� sitos banca� rios; e

d)  Comprovantes  de  entrega  de  benefí�cios  súplementares  (vale-transporte,  vale-alimentaça% o,
entre oútros), a qúe estiver obrigada por força de lei, Acordo, Convença%o oú Dissí�dio Coletivo de
Trabalho, relativos a qúalqúer me5s da prestaça%o dos serviços e de qúalqúer empregado.

16.19. A fiscalizaça%o te�cnica dos contratos avaliara�  constantemente a execúça%o do objeto e útilizara�  o
Instrúmento  de  Mediça%o  de  Resúltado  (IMR),  conforme  modelo  previsto  no  Anexo  XXX,  oú  oútro
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instrúmento  súbstitúto  para  aferiça%o  da  qúalidade  da  prestaça%o  dos  serviços,  devendo  haver  o
redimensionamento  no  pagamento  com  base  nos  indicadores  estabelecidos,  sempre  qúe  a
CONTRATADA:

a)  Na%o  prodúzir  os  resúltados,  deixar  de  execútar,  oú na%o  execútar  com a qúalidade  mí�nima
exigida as atividades contratadas; oú

b) Deixar de útilizar materiais e recúrsos húmanos exigidos para a execúça%o do serviço, oú útiliza� -
los com qúalidade oú qúantidade inferior aA  demandada.

16.19.1.  A útilizaça%o do IMR na%o impede a aplicaça%o concomitante de oútros mecanismos para a
avaliaça%o da prestaça%o dos serviços.

16.20. Dúrante  a  execúça%o  do  objeto,  o  fiscal  te�cnico  devera�  monitorar  constantemente  o  ní�vel  de
qúalidade dos serviços para evitar a súa degeneraça%o, devendo intervir para reqúerer aA  CONTRATADA a
correça%o das faltas, falhas e irregúlaridades constatadas.

16.21. O fiscal  te�cnico devera�  apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliaça%o da execúça%o  do
objeto oú, se for o caso, a avaliaça%o de desempenho e qúalidade da prestaça%o dos serviços realizada.

16.22. Em  hipo� tese  algúma,  sera�  admitido  qúe  a  pro� pria  CONTRATADA  materialize  a  avaliaça%o  de
desempenho e qúalidade da prestaça%o dos serviços realizada.

16.23. A CONTRATADA podera�  apresentar jústificativa para a prestaça%o do serviço com menor ní�vel de
conformidade, qúe podera�  ser aceita pelo fiscal te�cnico, desde qúe comprovada a excepcionalidade da
ocorre5ncia, resúltante exclúsivamente de fatores imprevisí�veis e alheios ao controle do prestador.

16.24. Na  hipo� tese  de  comportamento  contí�núo  de  desconformidade  da  prestaça%o  do  serviço  em
relaça%o aA  qúalidade exigida, bem como qúando esta últrapassar os ní�veis mí�nimos tolera�veis previstos
nos indicadores, ale�m dos fatores redútores, devem ser aplicadas as sanço% es aA  CONTRATADA de acordo
com as regras previstas no ato convocato� rio.

16.25. O  fiscal  te�cnico  podera�  realizar  avaliaça%o  dia� ria,  semanal  oú  mensal,  desde  qúe  o  perí�odo
escolhido seja súficiente para avaliar oú, se for o caso, aferir o desempenho e qúalidade da prestaça% o dos
serviços.

16.26. O representante da Contratante devera�  ter a qúalificaça%o necessa� ria para o acompanhamento e
controle da execúça%o dos serviços e do contrato.

16.27. A verificaça%o da adeqúaça%o da prestaça%o do serviço devera�  ser realizada com base nos crite�rios
previstos neste Termo de Refere5ncia.

16.28. A  fiscalizaça%o  do  contrato,  ao  verificar  qúe  hoúve  súbdimensionamento  da  prodútividade
pactúada, sem perda da qúalidade na execúça%o do serviço, devera�  comúnicar aA  aútoridade responsa�vel
para qúe esta promova a adeqúaça%o contratúal aA  prodútividade efetivamente realizada, respeitando-se
os limites de alteraça%o dos valores contratúais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.29. A conformidade do material a ser útilizado na execúça%o dos serviços devera�  ser verificada júnto
a docúmento da CONTRATADA qúe contenha súa relaça%o detalhada, de acordo com o estabelecido neste
Termo de Refere5ncia e na proposta, informando as respectivas qúantidades e especificaço% es te�cnicas,
tais como: marca, qúalidade e forma de úso.

16.30. O representante  da  CONTRATANTE  devera�  promover  o  registro  das  ocorre5ncias  verificadas,
adotando  as  provide5ncias  necessa� rias  ao  fiel  cúmprimento  das  cla�úsúlas  contratúais,  conforme  o
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.31. O  descúmprimento  total  oú  parcial  das  obrigaço% es  e  responsabilidades  assúmidas  pela
CONTRATADA,  inclúindo  o  descúmprimento  das  obrigaço% es  trabalhistas,  na%o  recolhimento  das
contribúiço% es  sociais,  previdencia� rias  oú  para  com  o  FGTS  oú  a  na%o  manútença%o  das  condiço% es  de
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habilitaça%o, ensejara�  a aplicaça%o de sanço% es administrativas, previstas no instrúmento convocato� rio e na
legislaça%o  vigente,  podendo  cúlminar  em  rescisa%o  contratúal,  por  ato  únilateral  e  escrito  da
CONTRATANTE, conforme disposto nos arts. 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.32. Caso  na%o  seja  apresentada  a  docúmentaça%o  comprobato� ria  do  cúmprimento  das  obrigaço% es
trabalhistas, previdencia� rias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comúnicara�  o fato aA  CONTRATADA e
retera�  o pagamento da fatúra mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, ate�  qúe a sitúaça%o seja
regúlarizada.

16.32.1. Na%o havendo qúitaça%o das obrigaço% es por parte da CONTRATADA no prazo de qúinze
dias, a CONTRATANTE podera�  efetúar o pagamento das obrigaço% es diretamente aos empregados
da contratada qúe tenham participado da execúça%o dos serviços objeto do contrato.

16.32.2. O  sindicato  representante  da  categoria  do  trabalhador  devera�  ser  notificado  pela
CONTRATANTE para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.

16.32.3. Tais  pagamentos  na%o  configúram  ví�ncúlo  empregatí�cio  oú  implicam  a  assúnça%o  de
responsabilidade por qúaisqúer obrigaço% es dele decorrentes entre a contratante e os empregados
da contratada.

16.33. O  contrato  so�  sera�  considerado  integralmente  cúmprido  apo� s  a  comprovaça% o,  pela
CONTRATADA, do pagamento de todas as obrigaço% es trabalhistas, sociais e previdencia� rias e para com o
FGTS referentes aA  ma%o de obra alocada em súa execúça%o, inclúsive qúanto aA s verbas resciso� rias.

16.34. A  fiscalizaça%o  de  qúe  trata  este  to� pico  na%o  exclúi  nem  redúz  a  responsabilidade  da
CONTRATADA,  inclúsive  perante  terceiros,  por  qúalqúer  irregúlaridade,  ainda  qúe  resúltante  de
imperfeiço% es te�cnicas, ví�cios redibito� rios, oú emprego de material inadeqúado oú de qúalidade inferior
e, na ocorre5ncia desta, na%o implica corresponsabilidade da CONTRATANTE oú de seús agentes, gestores
e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.35. A  fiscalizaça%o da  execúça%o  dos  serviços abrange,  ainda,  as  segúintes  rotinas,  as  qúais  esta% o
constantes no  Anexo II (Planilha com as Rotinas, Metodologia e Procedimentos), deste Termo de
Refere5ncia.

16.36. As disposiço% es previstas neste Termo de Refere5ncia na%o exclúem o disposto no Anexo VIII da
Instrúça%o Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplica�vel no qúe for pertinente aA  contrataça%o.

16.37. A fiscalizaça%o de qúe trata este Termo de Refere5ncia na%o exclúi nem redúz a responsabilidade da
CONTRATADA,  inclúsive  perante  terceiros,  por  qúalqúer  irregúlaridade,  ainda  qúe  resúltante  de
imperfeiço% es te�cnicas, ví�cios redibito� rios, oú emprego de material inadeqúado oú de qúalidade inferior
e, na ocorre5ncia desta, na%o implica corresponsabilidade da CONTRATANTE oú de seús agentes, gestores
e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

17. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

17.1. A emissa%o da Nota Fiscal/Fatúra deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos
termos abaixo.
17.2. No prazo de ate�  5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA devera�  entregar
toda a docúmentaça%o comprobato� ria do cúmprimento da obrigaça%o contratúal;
17.3. O recebimento proviso� rio  sera�  realizado pelo fiscal  te�cnico,  administrativo  e  setorial  oú  pela
eqúipe de fiscalizaça%o apo� s a entrega da docúmentaça%o acima, da segúinte forma:

17.3.1. A contratante realizara�  inspeça%o minúciosa de todos os serviços execútados, por meio
de  profissionais  te�cnicos  competentes,  acompanhados  dos  profissionais  encarregados  pelo
serviço,  com  a  finalidade  de  verificar  a  adeqúaça%o  dos  serviços  e  constatar  e  relacionar  os
arremates, retoqúes e reviso% es finais qúe se fizerem necessa� rios.

17.3.1.1. Para efeito de recebimento proviso� rio, ao final de cada perí�odo mensal, o fiscal
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te�cnico do contrato devera�  apúrar o resúltado das avaliaço% es da execúça%o do objeto e, se for
o caso,  a  ana� lise  do desempenho e  qúalidade da prestaça%o  dos  serviços realizados  em
consona5ncia com os indicadores previstos  no ato convocato� rio,  qúe podera�  resúltar  no
redimensionamento de valores a serem pagos aA  contratada, registrando em relato� rio a ser
encaminhado ao gestor do contrato.

17.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstrúir oú súbstitúir,
aA s súas expensas, no todo oú em parte, o objeto em qúe se verificarem ví�cios, defeitos oú
incorreço% es resúltantes da execúça%o oú materiais empregados, cabendo aA  fiscalizaça%o na%o
atestar a ú� ltima e/oú ú� nica mediça%o de serviços ate�  qúe sejam sanadas todas as eventúais
pende5ncias qúe possam vir a ser apontadas no Recebimento Proviso� rio.

17.3.1.3. O recebimento proviso� rio tambe�m ficara�  sújeito, qúando cabí�vel, aA  conclúsa%o de
todos os testes de campo e aA  entrega dos Manúais e Instrúço% es exigí�veis.
17.3.1.4. Da  mesma  forma,  ao  final  de  cada  perí�odo  de  fatúramento  mensal,  o  fiscal
administrativo devera�  verificar as rotinas previstas no Anexo VIII-B da IN SEGES/MP nº
5/2017,  no  qúe  forem  aplica�veis  aA  presente  contrataça%o,  emitindo  relato� rio  qúe  sera�
encaminhado ao gestor do contrato;

17.3.2. No  prazo  de  ate�  10  dias  corridos  a  partir  do  recebimento  dos  docúmentos  da
CONTRATADA, cada fiscal oú a eqúipe de fiscalizaça%o devera�  elaborar Relato� rio Circúnstanciado
em consona5ncia com súas atribúiço% es, e encaminha� -lo ao gestor do contrato.

17.3.2.1. Qúando  a  fiscalizaça%o  for  exercida  por  úm  ú� nico  servidor,  o  relato� rio
circúnstanciado devera�  conter o registro, a ana� lise e a conclúsa%o acerca das ocorre5ncias na
execúça%o  do  contrato,  em  relaça%o  aA  fiscalizaça%o  te�cnica  e  administrativa  e  demais
docúmentos qúe júlgar necessa� rios,  devendo encaminha� -los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

17.3.2.2. Sera�  considerado como ocorrido  o  recebimento  proviso� rio  com  a  entrega  do
relato� rio circúnstanciado oú, em havendo mais de úm a ser feito, com a entrega do ú� ltimo. 

17.3.2.2.1. Na hipo� tese de a verificaça%o a qúe se refere o para� grafo anterior na% o
ser  procedida  tempestivamente,  repútar-se-a�  como  realizada,  consúmando-se  o
recebimento proviso� rio no dia do esgotamento do prazo.

17.4. No prazo de ate�  10 (dez) dias corridos a partir do recebimento proviso� rio dos serviços, o Gestor
do Contrato devera�  providenciar o recebimento definitivo, ato qúe concretiza o ateste da execúça% o dos
serviços, obedecendo as segúintes diretrizes:

17.4.1. Realizar a ana� lise dos relato� rios e de toda a docúmentaça%o apresentada pela fiscalizaça% o
e,  caso haja  irregúlaridades  qúe impeçam a liqúidaça%o  e  o  pagamento da despesa,  indicar as
cla�úsúlas  contratúais  pertinentes,  solicitando  aA  CONTRATADA,  por  escrito,  as  respectivas
correço% es;

17.4.2. Emitir  Termo  Circúnstanciado  para  efeito  de  recebimento  definitivo  dos  serviços
prestados, com base nos relato� rios e docúmentaço% es apresentadas; e

17.4.3. Comúnicar  a  empresa  para  qúe  emita  a  Nota  Fiscal  oú  Fatúra,  com  o  valor  exato
dimensionado pela fiscalizaça%o,  com base no Instrúmento de Mediça%o de Resúltado (IMR),  oú
instrúmento súbstitúto.

17.5. O recebimento proviso� rio oú definitivo do objeto na%o exclúi a responsabilidade da Contratada
pelos prejúí�zos resúltantes da incorreta execúça%o do contrato,  oú, em qúalqúer e�poca,  das garantias
concedidas e das responsabilidades assúmidas em contrato e por força das disposiço% es legais em vigor
(Lei n° 10.406, de 2002).

17.6. Os  serviços  podera%o  ser  rejeitados,  no  todo  oú  em  parte,  qúando  em  desacordo  com  as
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especificaço% es  constantes  neste  Termo  de  Refere5ncia  e  na  proposta,  devendo  ser
corrigidos/refeitos/súbstitúí�dos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, aA s cústas da Contratada, sem
prejúí�zo da aplicaça%o de penalidades.

18. DO PAGAMENTO

18.1. O  pagamento sera�  efetúado  pela  Contratante  no  prazo  de  ate�  30  (trinta)  dias, contados  do
recebimento da Nota Fiscal/Fatúra.

18.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cújos valores na%o últrapassem o limite de qúe
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, devera%o ser efetúados no prazo de ate�  5 (cinco)
dias ú� teis, contados da data da apresentaça%o da Nota Fiscal/Fatúra, nos termos do art. 5º, § 3º, da
Lei nº 8.666, de 1993.

18.2. A emissa%o da Nota Fiscal/Fatúra sera�  precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme
este Termo de Refere5ncia.

18.3. A  Nota  Fiscal  oú  Fatúra  devera�  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovaça%o  da
regúlaridade fiscal, constatada por meio de consúlta on-line ao SICAF oú, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consúlta aos sí�tios eletro5 nicos oficiais oú aA  docúmentaça%o mencionada no
art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

18.3.1. Constatando-se, júnto ao SICAF, a sitúaça%o de irregúlaridade do fornecedor contratado,
devera%o ser tomadas as provide5ncias previstas no do art. 31 da Instrúça%o Normativa nº 3, de 26
de abril de 2018.

18.4. O  setor  competente  para  proceder  o  pagamento  deve  verificar  se  a  Nota  Fiscal  oú  Fatúra
apresentada expressa os elementos necessa� rios e essenciais do docúmento, tais como:

18.4.1. O prazo de validade;

18.4.2. A data da emissa%o;

18.4.3. Os dados do contrato e do o� rga%o contratante;

18.4.4. O perí�odo de prestaça%o dos serviços;

18.4.5. O valor a pagar; e

18.4.6. Eventúal destaqúe do valor de retenço% es tribúta� rias cabí�veis.

18.5. Havendo  erro  na apresentaça%o  da  Nota  Fiscal/Fatúra,  oú  circúnsta5ncia  qúe  impeça  a
liqúidaça%o da despesa,  o  pagamento ficara�  sobrestado ate�  qúe a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipo� tese, o prazo para pagamento iniciar-se-a�  apo� s a comprovaça%o da regúlarizaça% o
da sitúaça%o, na%o acarretando qúalqúer o5 nús para a Contratante;

18.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrúça%o Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, sera�
efetúada a retença%o oú glosa no pagamento, proporcional aA  irregúlaridade verificada, sem prejúí�zo das
sanço% es cabí�veis, caso se constate qúe a Contratada:

18.6.1. Na%o prodúziú os resúltados acordados;

18.6.2. Deixoú de  execútar  as  atividades  contratadas,  oú  na%o  as  execútoú com a  qúalidade
mí�nima exigida;

18.6.3. Deixoú de útilizar os materiais e recúrsos húmanos exigidos para a execúça%o do serviço,
oú útilizoú-os com qúalidade oú qúantidade inferior aA  demandada.

18.7. Sera�  considerada data do pagamento o dia em qúe constar como emitida a ordem banca� ria para
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pagamento.

18.8. Antes  de  cada  pagamento  aA  contratada,  sera�  realizada  consúlta  ao  SICAF  para  verificar  a
manútença%o das condiço% es de habilitaça%o exigidas no edital. 

18.9. Constatando-se, júnto ao SICAF, a sitúaça%o de irregúlaridade da contratada, sera�  providenciada
súa notificaça%o, por escrito, para qúe, no prazo de 5 (cinco) dias ú� teis, regúlarize súa sitúaça%o oú, no
mesmo prazo,  apresente  súa  defesa.  O  prazo  podera�  ser  prorrogado úma  vez,  por  igúal  perí�odo,  a
crite�rio da contratante.

18.10. Previamente aA  emissa%o de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraça%o devera�  realizar
consúlta  ao  SICAF  para  identificar  possí�vel  súspensa%o  tempora� ria  de  participaça%o  em  licitaça% o,  no
a5 mbito  do  o� rga%o  oú  entidade,  proibiça%o  de  contratar  com  o  Poder  Pú� blico,  bem como  ocorre5ncias
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrúça%o Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018.

18.11. Na%o havendo regúlarizaça%o oú sendo a defesa considerada improcedente, a contratante devera�
comúnicar aos o� rga%os responsa�veis pela fiscalizaça%o da regúlaridade fiscal qúanto aA  inadimple5ncia da
contratada, bem como qúanto aA  existe5ncia de pagamento a ser efetúado, para qúe sejam acionados os
meios pertinentes e necessa� rios para garantir o recebimento de seús cre�ditos.

18.12. Persistindo  a  irregúlaridade,  a  contratante  devera�  adotar  as  medidas  necessa� rias  aA  rescisa%o
contratúal  nos  aútos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegúrada  aA  contratada  a  ampla
defesa.

18.13. Havendo a efetiva execúça%o do objeto, os pagamentos sera%o realizados normalmente, ate�  qúe se
decida pela rescisa%o do contrato, caso a contratada na%o regúlarize súa sitúaça%o júnto ao SICAF.

18.13.1. Sera�  rescindido o contrato em execúça%o com a contratada inadimplente no SICAF, salvo
por  motivo  de  economicidade,  segúrança  nacional  oú  oútro  de  interesse  pú� blico  de  alta
releva5ncia, devidamente jústificado, em qúalqúer caso, pela ma�xima aútoridade da contratante.

18.14. Qúando do pagamento, sera�  efetúada a retença%o tribúta� ria prevista na legislaça%o aplica�vel, em
especial  a  prevista  no  artigo  31  da  Lei  8.212,  de  1993,  nos  termos  do  item  6  do  Anexo XI  da  IN
SEGES/MP n. 5/2017, qúando coúber.

18.15. EM  vedado o pagamento, a qúalqúer tí�túlo, por serviços prestados, aA  empresa privada qúe tenha em
seú  qúadro  societa� rio  servidor  pú� blico  da  ativa  do  o� rga%o  contratante,  com  fúndamento  na  Lei  de
Diretrizes Orçamenta� rias vigente.

18.16. A parcela mensal a ser paga a tí�túlo de aviso pre�vio trabalhado e indenizado correspondera� , no
primeiro ano de contrataça%o, ao percentúal originalmente fixado na planilha de preços.

18.16.1. Na%o tendo havido a incide5ncia de cústos com aviso pre�vio trabalhado e indenizado, a
prorrogaça%o contratúal segúinte devera�  prever o pagamento do percentúal ma�ximo eqúivalente a
03 (tre5s) dias a mais por ano de serviço, ate�  o limite compatí�vel com o prazo total de vige5ncia
contratúal.

18.16.2. A  adeqúaça%o  de  pagamento de  qúe trata  o  súbitem anterior devera�  ser  prevista  em
termo aditivo.

18.16.3. Caso tenha ocorrido a incide5ncia parcial oú total dos cústos com aviso pre�vio trabalhado
e/oú indenizado no primeiro ano de contrataça%o, tais rúbricas devera%o ser mantidas na planilha
de forma complementar/proporcional, devendo o o� rga%o contratante esclarecer a metodologia de
ca� lcúlo adotada.
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18.17. A Contratante providenciara�  o desconto na fatúra a ser paga do valor global pago a tí�túlo de vale-
transporte em relaça%o aos empregados da Contratada qúe expressamente optaram por na%o receber o
benefí�cio previsto na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, regúlamentado pelo Decreto nº 95.247,
de 17 de novembro de 1987.

18.18. Nos casos de eventúais atrasos de pagamento, desde qúe a Contratada na%o tenha concorrido, de
algúma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  qúe  a  taxa  de  compensaça%o  financeira  devida  pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela e�  calcúlada mediante a
aplicaça%o da segúinte fo� rmúla:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos morato� rios;

N = Nú� mero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = IMndice de compensaça%o financeira = 0,00016438, assim apúrado:

I = (TX) I =

(6 / 100) I = 0,00016438

TX = Percentúal da taxa anúal = 6%
365

19. DA CONTA DEPÓSITO VINCULADA

19.1. Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras acerca da Conta
depo� sito Vincúlada a qúe se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 sa%o as estabelecidas neste
Termo de Refere5ncia.

19.2. A fútúra Contratada deve aútorizar a Administraça%o contratante, no momento da assinatúra
do contrato,  a  fazer  o  desconto  nas  fatúras  e  realizar  os  pagamentos  dos  sala� rios  e  demais  verbas
trabalhistas diretamente aos trabalhadores,  bem como das contribúiço% es previdencia� rias e do FGTS,
qúando na%o demonstrado o cúmprimento tempestivo e regúlar dessas obrigaço% es, ate�  o momento da
regúlarizaça%o, sem prejúí�zo das sanço% es cabí�veis. 

19.2.1. Qúando na%o for possí�vel a realizaça%o desses pagamentos pela pro� pria Administraça% o
(ex.: por falta da docúmentaça%o pertinente, tais como folha de pagamento, resciso% es dos contratos
e gúias de recolhimento), os valores retidos caútelarmente sera%o depositados júnto aA  Jústiça do
Trabalho,  com o objetivo de serem útilizados exclúsivamente no pagamento de sala� rios e das
demais verbas trabalhistas, bem como das contribúiço% es sociais e FGTS decorrentes.

19.3. A CONTRATADA aútorizara�  o provisionamento de valores para o pagamento das fe�rias, 13º sala� rio
e rescisa%o contratúal dos trabalhadores da contratada, bem como de súas repercússo% es trabalhistas,
fúndia� rias  e  previdencia� rias,  qúe  sera%o  depositados  pela  contratante  em  conta-depo� sito  vincúlada
especí�fica, em nome do prestador dos serviços, bloqúeada para movimentaça%o, conforme disposto no
anexo XII da Instrúça%o Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017, os qúais somente sera%o liberados para o
pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condiço% es estabelecidas no item 1.5 do anexo
VII-B da referida norma.

19.4. O montante dos depo� sitos da conta vincúlada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n.
5/2017 sera�  igúal ao somato� rio dos valores das proviso% es a segúir discriminadas, incidentes sobre a
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remúneraça%o,  cúja  movimentaça%o  dependera�  de  aútorizaça%o  do  o� rga%o  oú  entidade  promotora  da
licitaça%o e sera�  feita exclúsivamente para o pagamento das respectivas obrigaço% es:

19.4.1. 13º (de�cimo terceiro) sala� rio;

19.4.2. Fe�rias e úm terço constitúcional de fe�rias;

19.4.3. Múlta sobre o FGTS e contribúiça%o social para as resciso% es sem jústa caúsa; e

19.4.4. Encargos sobre fe�rias e 13º (de�cimo terceiro) sala� rio.

19.4.5. Os  percentúais  de provisionamento  e  a  forma  de ca� lcúlo  sera%o  aqúeles  indicados  no
Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017.

19.5. O saldo da conta depo� sito sera�  remúnerado pelo í�ndice de correça%o da poúpança  pro rata die,
conforme  definido  em  Termo  de  Cooperaça%o  Te�cnica  firmado  entre  o  promotor  desta  licitaça%o  e
institúiça%o  financeira.  Eventúal  alteraça%o  da  forma  de  correça%o  implicara�  a  revisa%o  do  Termo  de
Cooperaça%o Te�cnica.

19.6. Os valores referentes aA s proviso% es mencionadas neste edital qúe sejam retidos por meio da conta
depo� sito, deixara%o de compor o valor mensal a ser pago diretamente aA  empresa qúe vier a prestar os
serviços.

19.7. Em caso de cobrança de tarifa oú encargos banca� rios para operacionalizaça%o da conta-depo� sito,
os recúrsos atinentes a essas despesas sera%o debitados dos valores depositados.

19.8. A  empresa  contratada  podera�  solicitar  a  aútorizaça%o  do  o� rga%o  oú  entidade  contratante  para
útilizar os valores da conta depo� sito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos súbitens
acima oú de eventúais indenizaço% es trabalhistas aos empregados, decorrentes de sitúaço% es ocorridas
dúrante a vige5ncia do contrato.

19.8.1. Na  sitúaça%o  do  súbitem  acima,  a  empresa  devera�  apresentar  os  docúmentos
comprobato� rios  da  ocorre5ncia  das  obrigaço% es  trabalhistas  e  seús  respectivos  prazos  de
vencimento.  Somente apo� s  a  confirmaça%o  da  ocorre5ncia  da  sitúaça%o  pela  Administraça% o,  sera�
expedida  a  aútorizaça%o  para  a  movimentaça%o  dos  recúrsos  creditados  na  conta  depo� sito
vincúlada,  qúe sera�  encaminhada aA  Institúiça%o Financeira no prazo ma�ximo de 5 (cinco) dias
ú� teis, a contar da data da apresentaça%o dos docúmentos comprobato� rios pela empresa.

19.8.2. A aútorizaça%o de movimentaça%o devera�  especificar qúe se destina exclúsivamente para o
pagamento dos encargos trabalhistas oú de eventúal indenizaça%o trabalhista aos trabalhadores
favorecidos.

19.8.3. A empresa devera�  apresentar ao o� rga%o oú entidade contratante, no prazo ma� ximo de 3
(tre5s)  dias  ú� teis,  contados  da  movimentaça%o,  o  comprovante  das  transfere5ncias  banca� rias
realizadas para a qúitaça%o das obrigaço% es trabalhistas.

19.9.  O saldo remanescente dos recúrsos depositados na conta depo� sito sera�  liberado aA  respectiva
titúlar no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente
aos  serviços  contratados,  qúando  coúber,  e  apo� s  a  comprovaça%o  da  qúitaça%o  de  todos  os  encargos
trabalhistas e previdencia� rios relativos ao serviço contratado,  conforme item 15 da IN SEGES/MP n.
5/2017.

20. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO)
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20.1. Visando  aA  adeqúaça%o  aos  novos  preços  praticados  no  mercado,  desde  qúe  solicitado  pela
CONTRATADA  e  observado  o  interregno  mí�nimo  de  1  (úm)  ano contado  na  forma  apresentada  no
súbitem  qúe  se  segúira� ,  o  valor  consignado  no  Termo  de  Contrato  sera�  repactúado,  competindo  aA
CONTRATADA  jústificar  e  comprovar  a  variaça%o  dos  cústos,  apresentando  memo� ria  de  ca� lcúlo  e
planilhas  apropriadas para ana� lise  e  posterior aprovaça%o  da CONTRATANTE,  na forma estatúí�da  no
Decreto n° 9.507, de 2018, e nas disposiço% es aplica�veis da Instrúça%o Normativa SEGES/MP n° 5, de 2017.

20.2. A repactúaça%o podera�  ser dividida em tantas parcelas qúantas forem necessa� rias, em respeito
ao princí�pio  da anúalidade do reajústamento dos  preços da contrataça%o,  podendo ser  realizada em
momentos distintos para discútir a variaça%o de cústos qúe tenham súa anúalidade resúltante em datas
diferenciadas,  tais como os cústos decorrentes da ma%o de obra e os cústos decorrentes dos insúmos
necessa� rios aA  execúça%o do serviço.

20.3. O interregno mí�nimo de 1 (úm) ano para a primeira repactúaça%o sera�  contado:

20.3.1. Para os cústos relativos aA  ma%o de obra, vincúlados aA  data-base da categoria profissional:
a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissí�dio oú convença%o coletiva de trabalho, vigente aA
e�poca  da  apresentaça%o  da  proposta,  relativo  a  cada  categoria  profissional  abrangida  pelo
contrato;

20.3.2. Para os insúmos discriminados na Planilha de Cústos e Formaça%o de Preços qúe estejam
diretamente  vincúlados  ao  valor  de  preço  pú� blico  (tarifa):  do  ú� ltimo  reajúste  aprovado  por
aútoridade governamental oú realizado por determinaça%o legal oú normativa. 

20.3.3. Para  os  demais  cústos,  sújeitos  aA  variaça%o  de  preços  do  mercado  (insúmos  na% o
decorrentes da ma%o de obra): a partir da data limite para apresentaça%o das propostas, constante
do Edital.

20.4. Nas repactúaço% es súbseqúentes aA  primeira, o interregno de úm ano sera�  compútado da ú� ltima
repactúaça%o  correspondente  aA  mesma  parcela  objeto  de  nova  solicitaça%o.  Entende-se  como  ú� ltima
repactúaça%o,  a  data  em qúe  iniciados  seús  efeitos  financeiros,  independentemente  daqúela  em  qúe
celebrada oú apostilada.

20.5. O  prazo  para  a  CONTRATADA  solicitar  a  repactúaça%o  encerra-se  na  data  da  prorrogaça%o
contratúal súbseqúente ao novo acordo, dissí�dio oú convença%o coletiva qúe fixar os novos cústos de ma%o
de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, oú na data do encerramento da vige5ncia do
contrato, caso na%o haja prorrogaça%o.

20.6. Caso a CONTRATADA na%o solicite a repactúaça%o tempestivamente, dentro do prazo acima fixado,
ocorrera�  a preclúsa%o do direito aA  repactúaça%o.

20.7. Nessas condiço% es, se a vige5ncia do contrato tiver sido prorrogada, nova repactúaça%o so�  podera�  ser
pleiteada apo� s o decúrso de novo interregno mí�nimo de 1 (úm) ano, contado:

20.7.1. Da vige5ncia do acordo, dissí�dio oú convença%o coletiva anterior, em relaça%o aos cústos
decorrentes de ma%o de obra;

20.7.1.1. Do ú� ltimo reajúste  aprovado por aútoridade governamental  oú realizado por
determinaça%o legal oú normativa, para os insúmos discriminados na planilha de cústos e
formaça%o de preços qúe estejam diretamente vincúlados ao valor de preço pú� blico (tarifa);

20.7.1.2.  Do dia em qúe se completoú úm oú mais anos da apresentaça%o da proposta, em
relaça%o aos cústos sújeitos aA  variaça%o de preços do mercado;
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20.7.2. Caso, na data da prorrogaça%o contratúal, ainda na%o tenha sido celebrado o novo acordo,
dissí�dio oú convença%o coletiva da categoria, oú ainda na%o tenha sido possí�vel aA  CONTRATANTE oú
aA  CONTRATADA proceder aos ca� lcúlos devidos, devera�  ser inserida cla�úsúla no termo aditivo de
prorrogaça%o para resgúardar o direito fútúro aA  repactúaça%o, a ser exercido ta%o logo se disponha
dos valores reajústados, sob pena de preclúsa%o.

20.8. Qúando a contrataça%o envolver mais de úma categoria profissional, com datas-base diferenciadas,
a repactúaça%o devera�  ser dividida em tantas parcelas qúantos forem os acordos, dissí�dios oú convenço% es
coletivas das categorias envolvidas na contrataça%o.

20.9. EM  vedada a inclúsa%o, por ocasia%o da repactúaça%o, de benefí�cios na%o previstos na proposta inicial,
exceto qúando se tornarem obrigato� rios por força de instrúmento legal,  sentença normativa, Acordo,
Convença%o e Dissí�dio Coletivo de Trabalho.

20.10.  A CONTRATANTE na%o se vincúla aA s disposiço% es contidas em Acordos, Dissí�dios oú Convenço% es
Coletivas  qúe  tratem do  pagamento  de  participaça%o  dos  trabalhadores  nos  lúcros  oú  resúltados  da
empresa contratada, de mate�ria na%o trabalhista, de obrigaço% es e direitos qúe somente se aplicam aos
contratos com a Administraça%o Pú� blica,  oú qúe estabeleçam direitos na%o previstos em lei,  tais como
valores oú í�ndices obrigato� rios de encargos sociais oú previdencia� rios,  bem como de preços para os
insúmos relacionados ao exercí�cio da atividade.

20.11.  Qúando  a  repactúaça%o  se  referir  aos  cústos  da  ma%o  de  obra,  a  CONTRATADA  efetúara�  a
comprovaça%o da variaça%o dos cústos dos serviços por meio de Planilha de Cústos e Formaça%o de Preços,
acompanhada da apresentaça%o do novo acordo, dissí�dio oú convença%o coletiva da categoria profissional
abrangida pelo contrato.

20.12. Qúando a repactúaça%o se referir aos cústos sújeitos aA  variaça%o dos preços de mercado (insúmos
na% o  decorrentes  da ma%o  de  obra),  a  CONTRATADA demonstrara�  o  respectivo aúmento por meio de
Planilha de Cústos de Formaça%o de Preços, considerando-se a aplicaça%o do í�ndice de reajústamento pelo
IPCA, mediante a aplicaça%o da segúinte fo� rmúla (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajúste procúrado;

V = Valor contratúal do serviço a ser reajústado;

Iº = í�ndice inicial – refere-se ao í�ndice de cústos oú de preços correspondente aA  data
fixada para entrega da proposta da licitaça%o;

I = IMndice relativo ao me5s do reajústamento;

20.12.1. No caso de  atraso oú na%o  divúlgaça%o  do í�ndice  de reajústamento,  a  CONTRATANTE
pagara�  aA  CONTRATADA a importa5ncia  calcúlada pela  ú� ltima variaça%o  conhecida,  liqúidando a
diferença  correspondente  ta%o  logo  seja  divúlgado  o  í�ndice  definitivo;  fica  a  CONTRATADA
obrigada  a  apresentar  memo� ria  de  ca� lcúlo  referente  ao  reajústamento  de  preços  do  valor
remanescente, sempre qúe este ocorrer.

20.12.2. Nas  aferiço% es  finais,  o  í�ndice  útilizado  para  a  repactúaça%o  dos  insúmos  sera� ,
obrigatoriamente, o definitivo.

20.12.3. Caso o í�ndice estabelecido para a repactúaça%o de insúmos venha a ser extinto oú de
qúalqúer forma na%o possa mais ser útilizado,  sera�  adotado,  em súbstitúiça%o,  o qúe vier a ser
determinado pela legislaça%o enta%o em vigor. 

20.12.4. Na  aúse5ncia  de previsa%o  legal  qúanto ao  í�ndice  súbstitúto,  as  partes  elegera% o  novo
í�ndice oficial, para reajústamento do preço do valor remanescente dos insúmos e materiais, por
meio de termo aditivo.
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20.13. Os  novos  valores  contratúais  decorrentes  das  repactúaço% es  tera%o  súas  vige5ncias  iniciadas
observando-se o segúinte:

20.13.1. A partir da ocorre5ncia do fato gerador qúe deú caúsa aA  repactúaça%o;

20.13.2. Em data fútúra, desde qúe acordada entre as partes, sem prejúí�zo da contagem
de periodicidade para concessa%o das pro� ximas repactúaço% es fútúras; oú

20.13.3. Em  data  anterior  aA  ocorre5ncia  do  fato  gerador,  exclúsivamente  qúando  a
repactúaça%o envolver revisa%o do cústo de ma%o de obra em qúe o pro� prio fato gerador, na
forma de acordo, dissí�dio oú convença%o coletiva, oú sentença normativa, contemplar data
de  vige5ncia  retroativa,  podendo  esta  ser  considerada  para  efeito  de  compensaça% o  do
pagamento devido, assim como para a contagem da anúalidade em repactúaço% es fútúras.

20.14. Os efeitos financeiros da repactúaça%o ficara%o restritos exclúsivamente aos itens qúe a motivaram,
e apenas em relaça%o aA  diferença porventúra existente.

20.15. A decisa%o  sobre  o  pedido  de  repactúaça%o  deve  ser  feita  no  prazo  ma�ximo de  sessenta  dias,
contados a partir da solicitaça%o e da entrega dos comprovantes de variaça%o dos cústos.

20.16. O prazo referido no súbitem anterior ficara�  súspenso enqúanto a CONTRATADA na%o cúmprir os
atos oú apresentar a docúmentaça%o solicitada pela CONTRATANTE para a comprovaça%o da variaça%o dos
cústos.

20.17. As repactúaço% es sera%o formalizadas por meio de apostilamento, exceto qúando coincidirem com
a prorrogaça%o contratúal, caso em qúe devera%o ser formalizadas por aditamento ao contrato.

20.18. O CONTRATADO devera�  complementar a garantia contratúal anteriormente prestada, de modo
qúe se mantenha a proporça%o de 5% (cinco por cento) em relaça%o ao valor contratado, como condiça%o
para a repactúaça%o, nos termos da alí�nea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.

21. GARANTIA DA EXECUÇÃO

21.1. O adjúdicata� rio prestara�  garantia de execúça%o do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666,
de  1993,  com validade dúrante  a  execúça%o  do contrato e  por  90 (noventa)  dias  apo� s  o  te�rmino da
vige5ncia contratúal, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

21.2. No prazo ma�ximo de 10 (dez) dias ú� teis, prorroga�veis por igúal perí�odo, a crite�rio do contratante,
contados  da  assinatúra  do  contrato,  a  contratada  devera�  apresentar  comprovante de  prestaça% o  de
garantia, podendo optar por caúça%o em dinheiro oú tí�túlos da dí�vida pú� blica, segúro-garantia oú fiança
banca� ria.

21.2.1. A inobserva5ncia do prazo fixado para apresentaça%o da garantia acarretara�  a aplicaça% o de
múlta de 0,07% (sete cente�simos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, ate�  o
ma�ximo de 2% (dois por cento).

21.2.2. O  atraso  súperior  a  25  (vinte  e  cinco)  dias  aútoriza  a  Administraça%o  a  promover  a
rescisa%o do contrato por descúmprimento oú cúmprimento irregúlar de súas cla�úsúlas, conforme
dispo% em os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

21.3. A validade da garantia, qúalqúer qúe seja a modalidade escolhida, devera�  abranger úm perí�odo de
90 dias apo� s o te�rmino da vige5ncia contratúal, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº
5/2017.

21.4. A garantia assegúrara� , qúalqúer qúe seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

21.4.1. Prejúí�zos advindos do na%o cúmprimento do objeto do contrato e do na%o adimplemento
das demais obrigaço% es nele previstas;
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21.4.2. Prejúí�zos  diretos  caúsados  aA  Administraça%o  decorrente  de  cúlpa  oú  dolo  dúrante  a
execúça%o do contrato;

21.4.3. Múltas morato� rias e púnitivas aplicadas pela Administraça%o aA  contratada; e

21.4.4. Obrigaço% es trabalhistas e previdencia� rias de qúalqúer natúreza e para com o FGTS, na% o
adimplidas pela contratada, qúando coúber.

21.5. A modalidade segúro-garantia somente sera�  aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item anterior, observada a legislaça%o qúe rege a mate�ria.

21.6. A garantia em dinheiro devera�  ser efetúada em favor da Contratante, em conta especí�fica na Caixa
Econo5 mica Federal, com correça%o moneta� ria.

21.7. Caso a opça%o seja por útilizar tí�túlos da dí�vida pú� blica, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritúral, mediante registro em sistema centralizado de liqúidaça%o e de cústo� dia aútorizado pelo Banco
Central  do  Brasil,  e  avaliados  pelos  seús valores  econo5 micos,  conforme  definido  pelo  Ministe�rio  da
Fazenda.

21.8. No caso de garantia na modalidade de fiança banca� ria, devera�  constar expressa renú� ncia do fiador
aos benefí�cios do artigo 827 do Co� digo Civil.

21.9. No caso de alteraça%o do valor do contrato, oú prorrogaça%o de súa vige5ncia, a garantia devera�  ser
ajústada  aA  nova  sitúaça%o  oú  renovada,  segúindo  os  mesmos  para5metros  útilizados  qúando  da
contrataça%o.

21.10. Se o valor da garantia for útilizado total oú parcialmente em pagamento de qúalqúer obrigaça% o, a
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposiça%o no prazo ma�ximo de 10 (dez) dias ú� teis, contados da
data em qúe for notificada.

21.11. A Contratante execútara�  a garantia na forma prevista na legislaça%o qúe rege a mate�ria.

21.12. Sera�  considerada extinta a garantia: 

21.12.1. Com  a  devolúça% o  da  apo� lice,  carta  fiança  oú  aútorizaça%o  para  o  levantamento  de
importa5ncias  depositadas  em  dinheiro  a  tí�túlo  de  garantia,  acompanhada  de  declaraça%o  da
Contratante, mediante termo circúnstanciado, de qúe a Contratada cúmpriú todas as cla� úsúlas do
contrato;

21.12.2. No  prazo  de  90  (noventa)  dias  apo� s  o  te�rmino  da  vige5ncia  do  contrato,  caso  a
Administraça%o  na%o  comúniqúe  a  ocorre5ncia  de  sinistros,  qúando o  prazo  sera�  ampliado,  nos
termos da comúnicaça%o, conforme estabelecido na alí�nea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN
SEGES/MP n. 05/2017.

21.13. O garantidor na%o e�  parte para figúrar em processo administrativo instaúrado pela  contratante
com o objetivo de apúrar prejúí�zos e/oú aplicar sanço% es aA  contratada.

21.14. A contratada aútoriza a contratante a reter,  a  qúalqúer tempo,  a garantia,  na forma prevista
neste TR.

21.15. A garantia da contrataça%o somente sera�  liberada ante a comprovaça%o de qúe a empresa pagoú
todas as verbas resciso� rias decorrentes da contrataça%o, e qúe, caso esse pagamento na%o ocorra ate�  o fim
do segúndo me5s apo� s o encerramento da vige5ncia contratúal, a garantia sera�  útilizada para o pagamento
dessas verbas trabalhistas, inclúindo súas repercússo% es previdencia� rias e relativas ao FGTS, conforme
estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislaça%o qúe rege a mate�ria.

21.15.1. Tambe�m  podera�  haver  liberaça%o  da  garantia  se  a  empresa  comprovar  qúe  os
empregados sera%o realocados em oútra atividade de prestaça%o de  serviços,  sem qúe ocorra a
interrúpça%o do contrato de trabalho
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21.16. Por  ocasia%o  do  encerramento  da  prestaça%o  dos  serviços  contratados,  a  Administraça%o
Contratante podera�  útilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores
vincúlados  ao  contrato  no  caso  da  na%o  comprovaça%o:  (1)  do  pagamento  das  respectivas  verbas
resciso� rias oú (2) da realocaça%o dos trabalhadores em oútra atividade de prestaça%o de serviços,  nos
termos da alí�nea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. Comete infraça%o administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA qúe:

22.1.1. Inexecútar total oú parcialmente qúalqúer das obrigaço% es assúmidas em decorre5ncia da
contrataça%o;

22.1.2. Ensejar o retardamento da execúça%o do objeto;

22.1.3. Falhar oú fraúdar na execúça%o do contrato;

22.1.4. Comportar-se de modo inido5 neo; oú

22.1.5. Cometer fraúde fiscal.

22.2. Pela  inexecúça%o  total  oú  parcial do  objeto  deste  contrato,  a  Administraça%o  pode  aplicar  aA
CONTRATADA as segúintes sanço% es:

22.2.1. Adverte5ncia  por  escrito,  qúando  do  na%o  cúmprimento  de  qúaisqúer  das  obrigaço% es
contratúais  consideradas  faltas  leves,  assim entendidas  aqúelas  qúe  na%o  acarretam  prejúí�zos
significativos para o serviço contratado;

22.2.2. Múlta de:

22.2.2.1. 0,1% (úm de�cimo por cento) ate�  0,2% (dois de�cimos por cento) por dia sobre o
valor adjúdicado em caso de atraso na execúça%o dos serviços, limitada a incide5ncia a 15
(qúinze) dias. Apo� s o de�cimo qúinto dia e a crite�rio da Administraça%o, no caso de execúça% o
com  atraso,  podera�  ocorrer  a  na%o-aceitaça%o  do  objeto,  de  forma  a  configúrar,  nessa
hipo� tese, inexecúça%o total da obrigaça%o assúmida, sem prejúí�zo da rescisa%o únilateral da
avença;

22.2.2.2. 0,1% (úm de�cimo por cento) ate�  10% (dez por cento) sobre o valor adjúdicado,
em caso de atraso na execúça%o do objeto,  por perí�odo súperior ao previsto no  súbitem
acima, oú de inexecúça%o parcial da obrigaça%o assúmida;

22.2.2.3. 0,1%  (úm  de�cimo  por  cento)  ate�  15%  (qúinze  por  cento)  sobre  o  valor
adjúdicado, em caso de inexecúça%o total da obrigaça%o assúmida;

22.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

22.2.2.5. 0,07% (sete cente�simos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentaça%o da garantia (seja para reforço oú por ocasia%o de prorrogaça%o), observado o
ma�ximo de 2% (dois por cento). O atraso súperior a 25 (vinte e cinco) dias aútorizara�  a
Administraça%o CONTRATANTE a promover a rescisa%o do contrato;

22.2.2.6. As  penalidades  de  múlta  decorrentes  de  fatos  diversos  sera%o  consideradas
independentes entre si.

22.2.3. Súspensa%o  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  o� rga%o,  entidade  oú  únidade
administrativa pela qúal a Administraça%o Pú� blica opera e atúa concretamente, pelo prazo de ate�
dois anos;

22.2.4. Sança%o de impedimento de licitar e contratar com o� rga%os e entidades da Unia% o, com o
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conseqúente descredenciamento no SICAF pelo prazo de ate�  cinco anos.

22.2.4.1. A Sança%o de impedimento de licitar e contratar prevista neste súbitem tambe�m
e�  aplica�vel em qúaisqúer das hipo� teses previstas como infraça%o administrativa no súbitem
22.1 deste Termo de Refere5ncia

22.2.5. Declaraça%o  de  inidoneidade  para  licitar  oú  contratar  com  a  Administraça% o  Pú� blica,
enqúanto  perdúrarem  os  motivos  determinantes  da  púniça%o  oú  ate�  qúe  seja  promovida  a
reabilitaça%o perante a pro� pria aútoridade qúe aplicoú a penalidade, qúe sera�  concedida sempre
qúe a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejúí�zos caúsados;

22.3. As  sanço% es  previstas  podera%o  ser  aplicadas  aA  CONTRATADA  júntamente  com  as  de  múlta,
descontando-a dos pagamentos a serem efetúados.

22.4. Para efeito de aplicaça%o de múltas, aA s infraço% es sa%o atribúí�dos graús, de acordo com as tabelas 1
e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir sitúaça%o qúe crie a possibilidade de caúsar dano

fí�sico, lesa%o corporal oú conseqúY e5ncias letais, por
ocorre5ncia;

05

2 Súspender oú interromper, salvo motivo de força maior oú
caso fortúito, os serviços contratúais por dia e por únidade

04
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de atendimento;

3 Manter fúnciona� rio sem qúalificaça%o para execútar os
serviços contratados, por empregado e por dia;

03

4
Recúsar-se a execútar serviço determinado pela

fiscalizaça%o, por serviço e por dia;
02

5
Retirar fúnciona� rios oú encarregados do serviço dúrante o
expediente, sem a anúe5ncia pre�via do CONTRATANTE, por

empregado e por dia;
03

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Registrar e controlar, diariamente, a assidúidade e a
pontúalidade de seú pessoal, por fúnciona� rio e por dia;

01

7
Cúmprir determinaça%o formal oú instrúça%o complementar

do o� rga%o fiscalizador, por ocorre5ncia;
02

8
Súbstitúir empregado qúe se condúza de modo

inconveniente oú na%o atenda aA s necessidades do serviço,
por fúnciona� rio e por dia;

01

9

Cúmprir qúaisqúer dos itens do Edital e seús Anexos na%o
previstos nesta tabela de múltas, apo� s reincide5ncia

formalmente notificada pelo o� rga%o fiscalizador, por item e
por ocorre5ncia;

03

10
Indicar e manter dúrante a execúça%o do contrato os

prepostos previstos no edital/contrato;
01

11
Providenciar treinamento para seús fúnciona� rios

conforme previsto na relaça%o de obrigaço% es da
CONTRATADA

01

22.5. Tambe�m ficam sújeitas aA s penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas
oú profissionais qúe:

22.5.1. Tenham sofrido condenaça%o definitiva por praticar,  por meio dolosos,  fraúde fiscal no
recolhimento de qúaisqúer tribútos;
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22.5.2. Tenham praticado atos ilí�citos visando a frústrar os objetivos da licitaça%o;

22.5.3. Demonstrem na%o possúir idoneidade para contratar com a Administraça%o em virtúde de
atos ilí�citos praticados.

22.6. A aplicaça%o de qúalqúer das penalidades previstas realizar-se-a�  em processo administrativo qúe
assegúrara�  o contradito� rio e a ampla defesa aA  CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e súbsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

22.7. As múltas devidas e/oú prejúí�zos caúsados aA  Contratante sera%o dedúzidos dos valores a serem
pagos, oú recolhidos em favor da Unia%o, oú dedúzidos da garantia, oú ainda, qúando for o caso, sera% o
inscritos na Dí�vida Ativa da Unia%o e cobrados júdicialmente.

22.7.1. Caso a Contratante  determine,  a  múlta devera�  ser  recolhida no prazo ma�ximo de 30
(trinta)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comúnicaça%o  enviada  pela  aútoridade
competente.

22.8. A  aútoridade  competente,  na  aplicaça%o  das  sanço% es,  levara�  em  consideraça%o  a  gravidade  da
condúta do infrator, o cara� ter edúcativo da pena, bem como o dano caúsado aA  Administraça%o, observado
o princí�pio da proporcionalidade.

22.9. Se,  dúrante  o  processo de aplicaça%o  de  penalidade,  se  hoúver  indí�cios  de  pra� tica  de infraça%o
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo aA  administraça%o
pú� blica  nacional  oú  estrangeira,  co� pias  do  processo,  administrativos  necessa� rios  aA  apúraça%o  da
responsabilidade  da  empresa  devera%o  ser  remetidas  aA  aútoridade  competente,  com  despacho
fúndamentado,  para  cie5ncia  e  decisa%o  sobre  a  eventúal  instaúraça%o  de  investigaça%o  preliminar  oú
Processo Administrativo de Responsabilizaça%o – PAR.

22.10. A  apúraça%o  e  o  júlgamento  das  demais  infraço% es  administrativas  na%o  consideradas  como ato
lesivo aA  Administraça%o Pú� blica nacional oú estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, segúira%o seú rito normal na únidade administrativa.

22.11. O processamento do  PAR na%o  interfere  no  segúimento  regúlar  dos  processos  administrativos
especí�ficos  para  apúraça%o  da  ocorre5ncia  de  danos  e  prejúí�zos  aA  Administraça%o  Pú� blica  Federal
resúltantes de ato lesivo cometido por pessoa júrí�dica, com oú sem a participaça%o de agente pú� blico. 

22.12. As penalidades sera%o obrigatoriamente registradas no SICAF.

23. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

23.1. As exige5ncias de habilitaça%o júrí�dica e de regúlaridade fiscal e trabalhista sa%o as úsúais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

23.2. Os  crite�rios  de qúalificaça%o  econo5 mica a  serem atendidos  pelo fornecedor esta%o  previstos  no
edital.

23.3. Os crite�rios de qúalificaça%o te�cnica a serem atendidos pelo fornecedor esta%o previstos no edital.

23.4. O crite�rio de aceitabilidade de preços sera�  o valor global anúal de  até R$ 5.218.322,76 (Cinco
milhões, duzentos e dezoito mil, trezentos e vinte e dois reais e setenta e seis centavos).

23.5. O crite�rio de júlgamento da proposta e�  o menor preço global (anúal), conforme os grúpos abaixo:

23.5.1. GRUPO  01:  de  ate�  R$  1.873.497,24  (Um  milha%o,  oitocentos  e  setenta  e  tre5s  mil,
qúatrocentos e noventa e sete reais e vinte e qúatro centavos);
23.5.2. GRUPO 02: de ate�  R$ 1.604.986,80 (Um milha%o, seiscentos e qúatro mil, novecentos  e
oitenta e seis reais e oitenta centavos);
23.5.3. GRUPO  03: de  ate�  R$  1.739.838,72  (Um  milha%o,  setecentos  e  trinta  e  nove  mil,
oitocentos e trinta e oito reais e setenta e dois centavos);
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23.6. As regras de desempate entre propostas sa%o as discriminadas no edital.

24. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

24.1. O cústo estimado da contrataça%o e�  o previsto no valor global ma�ximo.

24.2. Tal valor foi  obtido a partir de ampla pesqúisa de mercado por meio de planilha de cústos e
formaça%o de preços.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Fazem parte e integram este Termo de Refere5ncia, para todos os fins e efeitos, os segúintes

25.1.1. Anexo I – Planilha com Itens, Grúpos e Qúantitativos.
25.1.2. Anexo II – Planilha com as Rotinas, Metodologia e Procedimentos.
25.1.3. Anexo III – Instrúmento de Mediça%o de Resúltado.

Vito� ria de Santo Anta%o/PE, 27 de setembro de 2019.

Assinatúra dos servidores responsa�veis.

_____________________________________________
Isabelle Cristine Mendes da Silva

SIAPE: 1580910

____________________________________________
Eveline Viana da Silva da Fonseca

SIAPE: 2092520 

____________________________________________
Alexandre César Figueiroa Câmera

SIAPE: 384933 

____________________________________________
Michael Lucena de Souza

SIAPE: 1804716 

________________________________________________
Deyse Gomes Miranda dos Santos

SIAPE: 1213850 

Aprovo, em ___ de __________ de _____.

____________________________________
MAURO DE SOUZA LEÃO FRANÇA

Diretor-Geral


